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DESPACHO DECISORIO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE
DEFESA. INOCORRENCIA DE VICIO. PRELIMINAR DE
NULIDADE REJEITADA.

No processo de compensacao tributaria ¢ valido o despacho decisério lavrado
por autoridade competente e quando se verificam presentes no ato
administrativo os elementos fatico-juridicos suficientes, fundamentacao,
razdes, motivagdo da rejeicao - como crédito - na formagao do saldo negativo
das parcelas do IRRF ndo demonstradas, ndo comprovadas pelo contribuinte,
embora intimado previamente pelo Fisco a fazer a comprovacao nao se
desincumbiu do 6nus probatdrio.

O contribuinte que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito em
julgado, relativo atributo e/ou contribui¢do administrados pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, po-
dera utiliza-lo na compensacao de débitos proprios relativos a quaisquer tri-
butos e contribuigdes administrados por esse 6rgao.

No processo de compensacao tributdria, o contribuinte ¢ autor do pedido de
aproveitamento de crédito contra a Fazenda Nacional, na declaragao de
compensag¢do informada/entregue ao Fisco.

O 6nus probatorio do fato constitutivo do alegado direito creditorio contra a
Fazenda Nacional é do contribuinte, ex vi do art. 373, I, da Lei n°® 13.105, de
2015 (CPC/2015), de aplicagdo subsidiaria ao processo administrativo fiscal,
e arts. 15 e 16 do Decreto n® 70.235/72

O reconhecimento de direito creditério, a titulo de saldo negativo de IRPJ,
reclama a efetividade de quitacdo das antecipacdes calculadas por estimativa
mensal, das retengdes pela fonte pagadora e a oferta ou oferecimento a
tributagdo das respectivas receitas ou rendimentos que ensejaram as
retencdes, mediante juntada de copia da escrituragdo contabil e fiscal com

1



  12448.944382/2011-76  1401-004.693 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 15/09/2020 PER/DCOMP COCA COLA INDÚSTRIAS LTDA FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Não Conhecido Sem Crédito em Litígio CARF Relator  2.0.4 14010046932020CARF1401ACC  Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
 Ano-calendário: 2003
 DESPACHO DECISÓRIO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA DE VÍCIO. PRELIMINAR DE NULIDADE REJEITADA.
 No processo de compensação tributária é válido o despacho decisório lavrado por autoridade competente e quando se verificam presentes no ato administrativo os elementos fático-jurídicos suficientes, fundamentação, razões, motivação da rejeição - como crédito - na formação do saldo negativo das parcelas do IRRF não demonstradas, não comprovadas pelo contribuinte, embora intimado previamente pelo Fisco a fazer a comprovação não se desincumbiu do ônus probatório.
 O contribuinte que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo atributo e/ou contribuição administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, passível de restituição ou de ressarcimento, po-derá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tri-butos e contribuições administrados por esse órgão.
 No processo de compensação tributária, o contribuinte é autor do pedido de aproveitamento de crédito contra a Fazenda Nacional, na declaração de compensação informada/entregue ao Fisco.
 O ônus probatório do fato constitutivo do alegado direito creditório contra a Fazenda Nacional é do contribuinte, ex vi do art. 373, I, da Lei nº 13.105, de 2015 (CPC/2015), de aplicação subsidiária ao processo administrativo fiscal, e arts. 15 e 16 do Decreto nº 70.235/72
 O reconhecimento de direito creditório, a título de saldo negativo de IRPJ, reclama a efetividade de quitação das antecipações calculadas por estimativa mensal, das retenções pela fonte pagadora e a oferta ou oferecimento à tributação das respectivas receitas ou rendimentos que ensejaram as retenções, mediante juntada de cópia da escrituração contábil e fiscal com documentos de suporte dos fatos contábeis registrados, conforme art. 923 do RIR/99, atual art. 967 do RIR/2018.
 COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. REVISÃO DO SALDO NEGATIVO DO IMPOSTO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. FALTA DE PREVISÃO LEGAL. 
 Não se submetem à homologação tácita ou prazo decadencial os saldos negativos do IRPJ e da CSLL apurados nas declarações apresentadas, a serem regularmente comprovados, quando objeto de pedido de restituição ou compensação, desde que o lapso temporal decorrido entre a data de transmissão da DCOMP e a data de ciência do despacho decisório seja inferior a cinco anos.
 MATÉRIA FÁTICA NÃO IMPUGNADA NA INSTÂNCIA A QUO. INCABÍVEL AGITAÇÃO NA INSTÂNCIA RECURSAL. PRECLUSÃO.
 Não cabe discutir, revolver, na instância recursal matéria de fato não agitada na instância a quo, em face da ocorrência da preclusão.
  Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares de nulidade do despacho decisório e de decadência da revisão do saldo negativo do imposto. Por maioria de votos, não conhecer das alegações de fato relativas à comprovação do crédito alegado. Votaram pelas conclusões os Conselheiros Claudio de Andrade Camerano e Letícia Domingues Costa Braga. Vencidos os Conselheiros Daniel Ribeiro Silva e Luciana Yoshihara Arcângelo Zanin que votavam por conhecer integralmente o recurso, no seu mérito.
 
 (assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 Nelso Kichel - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos Andre Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Nelso Kichel, Leticia Domingues Costa Braga, Eduardo Morgado Rodrigues e Luiz Augusto de Souza Goncalves (Presidente),
 
 
  Trata-se do Recurso Voluntário (e-fls. 59/68) em face do Acórdão da 12ª Turma da DRJ/Rio de Janeiro (e-fls. 47/50) que indeferiu o crédito pleiteado e não homologou a compensação tributária objeto do presente processo.

Quanto aos fatos, consta dos autos:

- que, em 28/02/2007, a contribuinte transmitiu eletronicamente a DCOMP nª 21729.94906.280207.1.3.02-4677 (e-fls. 02/07), informando compensação tributária, sob condição resolutória, onde consignou:
- Débito (confessado): 

(...)



(...)

- Crédito (utilizado): 

- saldo negativo do IRPJ do AC 2003, R$ 1.391.678,17 (original):

(...)




(...)

- que, em 03/01/2012, a DRF/Rio de Janeiro I homologou parcialmente a compensação tributária, ao deferir direito creditório a título de saldo negativo do IRPJ do AC 2003 apenas R$ 456.284,45, por ter encontrado divergência quanto ao IRRF deduzido, utilizado pela contribuinte na formação do crédito pleiteado, conforme Despacho Decisório (e-fls. 08/11) cuja fundamentação e conclusão transcrevo, in verbis:

(...)



(...)
Ciente desse despacho decisório em 16/01/2012 (e-fls. 38/42), a contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade em 15/02/2012 (e-fls. 12/16), cujas razões estão devidamente resumidas no relatório da decisão recorrida e que transcrevo (e-fls. 47/50), in verbis:
(...)
A Interessada tomou ciência da decisão em 16/01/2012, conforme fls. 42, e apresentou a Manifestação de Inconformidade, de fls. 12/16, em 15/02/2012, arguindo, em síntese:
1) Apresentou o PERDCOMP em 28/02/2007 e, após muitos anos, em outubro de 2011, recebeu intimação solicitando informações sobre rendimentos que originaram o IRRF, as quais não foram atendidas por exigirem documentos de período alcançado pela decadência;
2) O Fisco não tem mais competência para discutir os créditos oriundos de saldo negativo do ano-calendário 2003 e desconsiderar parcialmente os créditos levados à compensação, o que só poderia ser feito até 31/12/2008, observando a norma do artigo 150, § 4º do CTN;
Deu-se a homologação dos lançamentos contábeis de que resultou o saldo negativo apurado, tanto quanto o crédito tributário extinto pelo decurso de 5 anos do fato gerador, descabendo qualquer revisão do pelo Fisco.
(...)

Em 28/01/2019, a 12ª Turma da DRJ/Rio de Janeiro indeferiu o pleito de crédito adicional em relação ao reconhecido pelo despacho decisório pela inocorrência de perda de direito do Fisco de analisar a formação do crédito pleiteado e aferição da liquidez e certeza quanto às parcelas deduzidas do imposto apurado, mormente IRRF e estimativas mensais, conforme Acórdão (e-fls. 47/50), cuja fundamento do voto condutor transcrevo, in verbis:

(...)
A Interessada, unicamente, alegou a decadência como óbice para a não homologação parcial do PEDCOMP, com base na falta de confirmação de IRRF na composição do saldo negativo do ano-calendário 2003.
Importa, no entanto, analisar a arguição de decadência e, neste sentido, consta dos autos que o PERDCOMP foi transmitido originalmente em 28/02/2007 e o Despacho Decisório emitido em 03/01/2012, com ciência ao contribuinte em 16/01/2012.
O artigo 74 da Lei 9.430/96 dispõe no seu § 5º que a contagem do prazo decadencial de 5 anos para homologação da compensação começa a fluir a partir da data da entrega da declaração, o que neste caso ocorreu em 28/02/2007.
Considerando que a emissão do DD ocorreu em 03/01/2012, e a ciência, em 16/01/2012, a única conclusão é a de que a homologação parcial se concretizou antes do lustro decadencial. Portanto, não há que se falar em homologação tácita da DCOMP, pois a decisão foi prolatada dentro do prazo de 5 anos.
No que se refere ao crédito de saldo negativo, ora pleiteado, releva esclarecer que descabe falar em homologação tácita, por total ausência de previsão legal, de sorte que a sua composição deve ser comprovada mediante a apresentação de documentação hábil e idônea, que deverá ser preservada pela Interessada, enquanto perdurar o processo.
Neste sentido, importa mencionar o disposto na Solução de Consulta Interna Cosit nº 16 de 2012:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
É dever da autoridade, ao analisar os valores informados em Dcomp para fins de decisão de homologação ou não da compensação, investigar a exatidão do crédito apurado pelo sujeito passivo.
(...)
Todavia, não há previsão legal de homologação tácita de saldos negativos ou pagamentos a maior, devendo a repetição de indébito por meio de declaração de compensação obedecer aos dispositivos legais pertinentes.
(...)
Não se submetem à homologação tácita os saldos negativos de IRPJ e da CSLL apurados nas declarações apresentadas, a serem regularmente comprovados pelo sujeito passivo, quando objeto de declaração de compensação, devendo, para tanto, ser mantida a documentação pertinente até que encerrados os processos que tratam da utilização daquele crédito.
(...)
Ademais, certo que não cabe falar em homologação tácita de saldo negativo, releva registrar que é ônus da Interessada demonstrar seu direito líquido e certo ao crédito pleiteado, o que, neste processo, perpassa pela necessidade de comprovar com documentos hábeis e idôneos (comprovantes das fontes pagadoras) a parcela de IRRF não confirmada.
Ocorre que a Interessada não juntou quaisquer documentos comprobatórios das retenções na fonte não confirmadas, e que somam R$ 935.393,73 (1.295.393,66-359.999,93), de modo que não há reparos a serem realizados no Despacho Decisório, devendo ser mantido integralmente.
Isso posto, resolvo NEGAR PROVIMENTO à manifestação de inconformidade para NÃO RECONHECER o direito creditório e NÃO HOMOLOGAR a compensação declarada.
(...)

Ciente desse decisum em 22/05/2019 por via postal - Aviso de Recebimento - AR (e-fl. 55), a contribuinte apresentou Recurso Voluntário em 27/05/2019 (e-fls. 57/66), cujas razões, no que pertinente, transcrevo, in verbis: 

(...)
A razão para a homologação apenas parcial da compensação foi a não confirmação da integralidade das retenções na fonte. De um total de R$ 1.295.393,66 informado na DCOMP, apenas R$ 359.999,93 foram confirmados, conforme discriminado na tabela abaixo, que reproduz as �informações complementares da análise de crédito�, anexas ao despacho decisório:



A justificativa dada no despacho decisório para a glosa foi que a retenção da Refrescos Bandeirantes, no valor de R$ 119.971,17, não teria sido comprovada, e que a receita correspondente do valor retido pela Vonpar Refrescos não teria sido oferecida à tributação.
(...)
A decisão, como será demonstrado adiante, merece reforma.
RAZÕES PARA REFORMA DA DECISÃO RECORRIDA
(i) Comprovação das retenções
Como visto, o despacho decisório glosou o valor da retenção informado na DCOMP (e reproduzido na DIPJ) feito pela Refrescos Bandeirantes, no valor de R$ 119.971,17, por entender que ela não teria sido comprovada.
A Recorrente, à época da manifestação de inconformidade, não logrou localizar o informe de rendimentos emitido pela fonte pagadora que indicava tal retenção, uma vez que se tratava de documento referente a quase uma década atrás.
Entretanto, para este recurso, a Recorrente obteve da fonte três DARFs que, se somados, comprovam o exato valor retido na fonte informado na DCOMP:



A dificuldade de identificação de tal retenção se deveu, muito provavelmente, a erro da fonte pagadora no preenchimento dos DARFs, descoberto só agora pela Recorrente, uma vez que a retenção deveria ter sido feita sob o código 0924 (IRRF - demais rendimentos de capital), tal como constara do informe de rendimentos recebido à época, condizente com a realidade dos fatos, e como declarado pela Recorrente, mas a retenção, viu-se agora, foi feita, por equívoco, sob o código 5299 (IRRF - juros sobre empréstimos externos).
O erro da fonte pagadora quanto ao código de retenção usado, entretanto, não interfere no direito da Recorrente de usar tal valor na composição do seu saldo negativo, até porque os dois códigos referem-se a IRRF e os valores efetivamente ingressaram nos cofres públicos.
A Recorrente aproveita a oportunidade para juntar o informe de rendimentos em que consta as retenções feitas pela Vonpar Refrescos, embora a autoridade fiscal não tenha questionado a sua existência.
(ii) Cerceamento de defesa e violação ao art. 195 do CTN
No despacho decisório, como visto, acusa-se a Recorrente de não ter oferecido à tributação os valores que lhe foram pagos pela Vonpar Refrescos, o que impediria que o correlato valor retido na fonte a título de IRPJ fosse aproveitado para composição do saldo negativo do período.
Não há no despacho decisório, entretanto, qualquer informação ou mesmo indício quanto à existência de eventual fiscalização tendente a confirmar essa circunstância, o que não se pode admitir.
Afinal, uma coisa é a pessoa jurídica deixar de atender uma intimação para comprovar a tributação da receita relacionada ao valor retido e, a partir disso, a fiscalização entender que não restou provada a liquidez e certeza do crédito que se pretendeu compensar. Outra bem diferente é a autoridade fiscal, independentemente de qualquer intimação ou fiscalização, simplesmente alegar que não restou provada a tributação da receita, sem justificar por que motivo teria chegado a essa conclusão.
Ainda que se ultrapasse esse ponto que implica inegável cerceamento do direito de defesa da contribuinte, fato é que, em 2012, data do despacho decisório, a Recorrente já não possuía os registros completos da sua apuração de 2003 e de anos anteriores, uma vez que a legislação não lhe impõe tal obrigação.
De fato, o art. 195, parágrafo único, do CTN estabelece que o contribuinte deve conservar os documentos �até que ocorra a prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que se refiram� e, àquela altura, eventuais créditos tributários de 2003 já estavam mais que prescritos.
(...)
Impõe-se, assim, reconhecer que o despacho decisório, no que se refere à retenção da Vonpar Refrescos, cerceou o direito de defesa da Recorrente ou violou o art. 195, parágrafo único, do CTN.

(iii) Tributação da receita
As observações anteriormente feitas, se não são suficientes para levar à nulidade do despacho decisório, ao menos são importantes para justificar a razão pela qual a Recorrente não dispõe da documentação completa a respeito dos dois pagamentos feitos pela Vonpar Refrescos:

O que se logrou identificar, após revolvimento de antigos arquivos, é que o pagamento feito pela Vonpar Refrescos refere-se a uma restituição de empréstimo (denominados CCFC na contabilidade), daí porque, talvez, possa se supor, à primeira vista, que os valores recebidos pela Recorrente não teriam sido levados a tributação.
(...)
No momento do pagamento do empréstimo, a Recorrente lançava a débito a quantia recebida no banco em contrapartida de um lançamento a crédito nas contas de principal e juros do ativo, juros esses já tributados pelo regime de competência. E a retenção era feita, pelo regime de caixa, com base na proporção do pagamento relativa aos juros.
O pagamento em si, portanto, não transitava pelo resultado: o valor do principal, por razões óbvias, porque não representava receita; e a parcela de juros, porque já havia sido levada à tributação pelo regime de competência. Mas isso não significa que a retenção não devesse ser computada no saldo negativo do período.
Esse E. Conselho já teve a oportunidade de examinar situação idêntica à presente, tendo concluído pela possibilidade de aproveitar o IR retido pelo regime de caixa quando vinculado à receita a financeira tributada em períodos anteriores pelo regime de competência, (...).
(...)
Assim, uma vez provado (i) que os valores referiam-se à devolução de empréstimo que contemplava juros; (ii) que os juros haviam sido levados à tributação pelo regime de competência; e (iii) que houve efetiva retenção na fonte da proporção do pagamento relativa aos juros, com ingresso de recursos aos cofres públicos, seria teratológico negar à Recorrente o direito de aproveitar tal valor em sua apuração fiscal, pois isso implicaria enriquecimento sem causa do erário (...).
CONCLUSÃO 
Ante o exposto, requer-se o provimento do presente recurso voluntário, para admitir na composição do saldo negativo de IRPJ do período base de 2003 a retenção feita pela Refrescos Bandeirantes, ainda que sob código de receita errado, bem como para declarar o cerceamento de defesa da contribuinte e/ou a violação ao art. 195, parágrafo único, do CTN, em relação à retenção da Vonpar Refrescos, uma vez que não há justificativa no despacho decisório para se entender que a receita correspondente não teria sido levada à tributação e que a Recorrente não era obrigada por lei a manter tal documentação.
Subsidiariamente, requer-se que se admita na composição do saldo negativo de IRPJ do período base de 2003 a retenção feita pela Vonpar Refrescos, haja vista a prova de que os juros eram levados ao resultado e tributados pelo regime de competência, enquanto a retenção seguia o regime de caixa.
(...)
A contribuinte juntou alguns elementos de prova: cópias de comprovantes de Arrecadação, cópia e-mail e Demonstrativos (e-fls. 67/90).
É o relatório.


 Conselheiro Nelso Kichel - Relator.

ADMISSIBILIDADE PARCIAL DO RECURSO VOLUNTÁRIO

O Recurso Voluntário é tempestivo; porém, conheço dele apenas quanto às preliminares suscitadas de nulidade do despacho decisório e de decadência do direito do Fisco revisar o saldo negativo do imposto.
Não conheço das matérias fático-probatórias agitadas apenas nesta instância recursal ordinária do CARF, pela ocorrência da preclusão.

OBJETO DA LIDE. DIFERENÇA DE DIREITO CREDITÓRIO NÃO DEFERIDA PELAS DECISÕES ANTERIORES NESTES AUTOS

Trata-se de processo de compensação tributária.

A contribuinte utilizou na DCOMP objeto dos autos - como crédito - o valor de R$ 1.391.678,17 (original), a título de saldo negativo do IRPJ do AC 2003 para extinguir, sob condição resolutória, o débito nela confessado.

O despacho decisório da DRF/Rio de Janeiro I deferiu, como direito creditório, a título de saldo negativo do IRPJ do AC 2003, apenas a parcela de R$ 456.284,45 (original), conforme demonstrativo, excertos colacionados a seguir:

(...)






(...)



(...)
Como visto, na formação do saldo negativo do IRPJ do AC 2003 restaram não confirmadas parcelas do IRRF no montante de R$ 935.393,73 (original) que a contribuinte utilizara na formação do saldo negativo do IRPJ do AC 2003, porém não confirmadas pelo despacho decisório da unidade de origem da RFB, por falta de comprovação, embora a contribuinte fora previamente intimada a produzir elementos de prova.

Na manifestação de inconformidade na DRJ/Rio de Janeiro a contribuinte não impugnou matéria de fato, probatória (matéria de mérito propriamente dito), pois apenas suscitou preliminar de decadência (matéria de direito), ou seja, suscitou que o Fisco perdera o direito de revisar o saldo negativo do IRPJ do AC 2003, ou seja, de analisar a formação, aferir a liquidez e certeza do crédito remanescente pleiteado. 

A propósito, colaciono excertos das razões da impugnação na instância a quo, in verbis:

 (...)

 
(...)




(...)


(...)

A decisão recorrida rejeitou peremptoriamente a suscitada decadência do direito do Fisco analisar a formação do saldo negativo do imposto, de aferir a liquidez e certeza do crédito pleiteado pela recorrente, pois:
a) entre a data de transmissão da DCOMP e a data ciência do despacho decisório decorreu lapso temporal inferior a cinco anos (não houve homologação tácita);
b) em não ocorrendo homologação tácita da DCOMP no caso, não há óbice temporal para verificar as deduções em relação ao imposto devido apurado pelo próprio contribuinte, ou seja, não há impedimento legal temporal para analisar a formação, aferir a liquidez e certeza do crédito reclamado (saldo negativo do IRPJ do AC 2003), in verbis:

(...)
A Interessada, unicamente, alegou a decadência como óbice para a não homologação parcial do PER/DCOMP, com base na falta de confirmação de IRRF na composição do saldo negativo do ano-calendário 2003.
Importa, no entanto, analisar a arguição de decadência e, neste sentido, consta dos autos que o PERDCOMP foi transmitido originalmente em 28/02/2007 e o Despacho Decisório emitido em 03/01/2012, com ciência ao contribuinte em 16/01/2012.
O artigo 74 da Lei 9.430/96 dispõe no seu § 5º que a contagem do prazo decadencial de 5 anos para homologação da compensação começa a fluir a partir da data da entrega da declaração, o que neste caso ocorreu em 28/02/2007.
Considerando que a emissão do DD ocorreu em 03/01/2012, e a ciência, em 16/01/2012, a única conclusão é a de que a homologação parcial se concretizou antes do lustro decadencial. Portanto, não há que se falar em homologação tácita da DCOMP, pois a decisão foi prolatada dentro do prazo de 5 anos.
No que se refere ao crédito de saldo negativo, ora pleiteado, releva esclarecer que descabe falar em homologação tácita, por total ausência de previsão legal, de sorte que a sua composição deve ser comprovada mediante a apresentação de documentação hábil e idônea, que deverá ser preservada pela Interessada, enquanto perdurar o processo.
(...)
Ademais, certo que não cabe falar em homologação tácita de saldo negativo, releva registrar que é ônus da Interessada demonstrar seu direito líquido e certo ao crédito pleiteado, o que, neste processo, perpassa pela necessidade de comprovar com documentos hábeis e idôneos (comprovantes das fontes pagadoras) a parcela de IRRF não confirmada.
Ocorre que a Interessada não juntou quaisquer documentos comprobatórios das retenções na fonte não confirmadas, e que somam R$ 935.393,73 (...), de modo que não há reparos a serem realizados no Despacho Decisório, devendo ser mantido integralmente.
(...)

Como visto, a contribuinte não impugnou matéria de fato, probatória (matéria de mérito propriamente dito), na instância a quo, apenas suscitou preliminar de decadência, a qual restou rejeitada.

MATÉRIAS AGITADAS NESTA INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA DO CARF

Nesta instância recursal ordinária do CARF, nas razões do recurso, a contribuinte voltou a agitar a decadência (matéria já rejeitada pela decisão recorrida), suscitou preliminar de nulidade da despacho decisório por suposto cerceamento do direito de defesa e, ainda, apresentou razões de fato (elementos de prova, documentos, acerca da matéria de fato não impugnada na instância a quo). 

Em suma, matérias agitadas nas razões do recurso pela recorrente:

- matérias de direito (preliminares): 

a) voltou a alegar decadência do direito do Fisco de revisar o saldo negativo do imposto;
b) suscitou nulidade do despacho decisório por cerceamento do direito de defesa, por falta de motivação da rejeição das parcelas do IRRF não reconhecidas na formação do saldo negativo do IRPJ do AC 2003.

- matéria de fato: apenas nesta instância recursal passou a tratar de matéria de fato, juntou elementos de prova acerca das parcelas de IRRF não confirmadas pelo despacho decisório (matéria fática não agitada na instância a quo), ou seja:

a) Refrescos Bandeirantes, IRRF R$ 119.971,17, juntou elementos de prova;
b) Vonpar Refrescos , IRRF R$ 815.422,56, juntou elementos de prova.

Identificados os pontos controvertidos passo a enfrentá-los.

NULIDADE DO DESPACHO DECISÓRIO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA

A contribuinte alegou nas razões do recurso:

(,,,)
(ii) Cerceamento de defesa e violação ao art. 195 do CTN 
No despacho decisório, como visto, acusa-se a Recorrente de não ter oferecido à tributação os valores que lhe foram pagos pela Vonpar Refrescos, o que impediria que o correlato valor retido na fonte a título de IRPJ fosse aproveitado para composição do saldo negativo do período.
Não há no despacho decisório, entretanto, qualquer informação ou mesmo indício quanto à existência de eventual fiscalização tendente a confirmar essa circunstância, o que não se pode admitir.
Afinal, uma coisa é a pessoa jurídica deixar de atender uma intimação para comprovar a tributação da receita relacionada ao valor retido e, a partir disso, a fiscalização entender que não restou provada a liquidez e certeza do crédito que se pretendeu compensar. Outra bem diferente é a autoridade fiscal, independentemente de qualquer intimação ou fiscalização, simplesmente alegar que não restou provada a tributação da receita, sem justificar por que motivo teria chegado a essa conclusão.
Ainda que se ultrapasse esse ponto que implica inegável cerceamento do direito de defesa da contribuinte, fato é que, em 2012, data do despacho decisório, a Recorrente já não possuía os registros completos da sua apuração de 2003 e de anos anteriores, uma vez que a legislação não lhe impõe tal obrigação.
De fato, o art. 195, parágrafo único, do CTN estabelece que o contribuinte deve conservar os documentos �até que ocorra a prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que se refiram� e, àquela altura, eventuais créditos tributários de 2003 já estavam mais que prescritos. Essa é a razão pela qual a contribuinte tem insistido que a fiscalização não pode rever a apuração declarada há mais de cinco anos, já que isso significaria uma ruptura, ou melhor, uma contradição com a regra que trata da conservação de documentos.
Em outras palavras, ainda que se admita, para fim de debate, que a fiscalização pode rever a apuração da contribuinte que levou ao surgimento do saldo negativo há mais de cinco anos � com o que a Recorrente claramente não concorda � fato é que essa revisão não pode se fundar na eventual não apresentação de documentos que a contribuinte não estava mais obrigada a possuir. A fiscalização poderia rever com base em documentos que ela própria possui em seu sistema ou em fiscalizações pretéritas, mas não pelo eventual não atendimento de uma intimação.
Impõe-se, assim, reconhecer que o despacho decisório, no que se refere à retenção da Vonpar Refrescos, cerceou o direito de defesa da Recorrente ou violou o art. 195, parágrafo único, do CTN
(...)

Diversamente do alegado pela recorrente, não restou caracterizado o alegado cerceamento do direito de defesa pelo despacho decisório.
 A rejeição das parcelas do IRRF - como crédito - na formação do saldo negativo do IRPJ do AC 2003 está devidamente demonstrada no despacho decisório:
a) Vonpar Refrescos IRRF no valor de R$ 815.422,56;
b) Refrescos Bandeirantes IRRF R$ 119.971,17.
 
Veja.
Consta do despacho decisório crédito confirmado R$ 456.284,45 (original), a título de saldo negativo do IRPJ do AC 2003 e crédito não confirmado R$ 935.393,73 por falta de comprovação das parcelas do IRRF das citadas fontes pagadoras:

(...)





(...)

Destarte, quanto às parcelas do IRRF deduzidas do imposto devido na declaração de ajuste anual, das citadas fontes pagadoras, restaram não confirmadas, pois:
a) não consta da DIPJ 2004, ano-calendário 2003, que a contribuinte tivesse oferecido à tributação a receita financeira atinente ao IRRF de R$ 815.422,56 deduzido do imposto apurado do ano-calendário 2003 da fonte pagadora Vonpar Refrescos;
b) não consta a comprovação da retenção na fonte do imposto e seeu pagamento quanto à fonte pagadora Refrescos Bandeirantes, IRRF R$ 119.971,17.
Por isso, antes da emissão do despacho decisório, a contribuinte fora intimada a prestar esclarecimentos e apresentar elementos de prova acerca dessas pendências, conforme Intimação nº 197, de 30/09/2011, ciência em 04/10/2011, constante dos autos do Processo nº 10166.720962/2011-19, in verbis::

(...)

(...)

Então, intimada a contribuinte, antes da emissão do despacho decisório, para comprovar o oferecimento à tributação das respectivas receitas financeiras atinente ao IRRF R$ 815.422,56 fonte pagadora VONPAR e quanto ao IRRF R$ 119.971,17 a comprovar a retenção pela fonte pagadora REFRESCOS BANDEIRANTES, porém, simplesmente, a contribuinte pediu prorrogação de prazo, o que foi concedido. Esgotada, transcorrida a dilação de prazo dada pelo Fisco, a contribuinte permaneceu silente, deixou transcorrer o prazo in albis, tudo conforme Informação Fiscal constante dos autos Processo nº 10166.720962/2011-19 (fls. 1544 a 1551) e que colaciono excertos, a seguir:


(...)










(...)

A própria recorrente, nas razões da manifestação de inconformidade apresentada na primeira instância (e-fl. 12), reconheceu que fora previamente intimada pela fiscalização da RFB antes da emissão do despacho decisório, in verbis:

(...)

(...)



(...)

Diferentemente do alegado pela recorrente, consta do referida intimação fiscal solicitação de elementos de prova atinentes ao IR-Fonte das duas fontes pagadoras, in verbis:

(...)


(...)

Ora, onde estaria o alegado cerceamento do direito de defesa?

Como demonstrado:
a) a contribuinte foi intimada previamente à emissão do despacho decisório para fazer a comprovação das parcelas do IRRF citadas antes e não se desincumbiu do seu ônus probatório.
No processo de compensação tributária, o contribuinte é autor do pedido de aproveitamento de crédito contra a Fazenda Nacional, na declaração de compensação informada/entregue ao Fisco.
O ônus probatório do fato constitutivo do alegado direito creditório contra a Fazenda Nacional é do contribuinte, ex vi do art. 373, I, da Lei nº 13.105, de 2015 (CPC/2015), de aplicação subsidiária ao processo administrativo fiscal, e arts. 15 e 16 do Decreto nº 70.235/72.
b) pelos excertos já apresentados, o despacho decisório está devidamente motivado, fundamentado, quando à rejeição das parcelas do IRRF não comprovadas pela contribuinte, embora previamente intimada antes da emissão do despacho decisório, a contribuinte não se desincumbiu do ônus probatório.

Como dito antes, no processo de compensação tributária o ônus probatório do fato constitutivo do direito creditório alegado contra a Fazenda Nacional é da contribuinte, conforme art. 373, I do CPC/2015 (Lei nº 13.105/2015), in verbis:

Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
(...)

No caso, a contribuinte foi intimada a comprovar o seu direito creditório antes da emissão do despacho decisório, porém não forneceu os documentos do alegado direito creditório, apenas pediu prorrogação de prazo (dilação de prazo que foi dada pelo Fisco), porém, simplesmente, a contribuinte permaneceu silente, deixou transcorrer o prazo in albis , permaneceu inerte. Houve, então, a emissão do despacho decisório rejeitando as indigitadas parcelas do IRRF, utilizadas indevidamente pela recorrente na formação do saldo negativo do IRPJ do AC 2003.
Na primeira instância - na manifestação de inconformidade - a contribuinte sequer tratou de matéria de fato (matéria probatória), apenas tratou de suscitar preliminar de decadência do Fisco de revisar a formação do saldo negativo do IRPJ do AC 2003, de aferir a certeza e liquidez. A preliminar de decadência restou rejeitada, logo restou preclusa, processualmente, a matéria fática (probatória).
Como demonstrado, o argumento da recorrente de que o despacho decisório teria implicado cerceamento do direito de defesa não tem plausibilidade fático-jurídico, totalmente divorciado da realidade.
Data venia trata-se de alegação da recorrente sem nexo, totalmente infundada; depõe contra a lealdade processual.
Por tudo que foi exposto, voto para rejeitar a preliminar de nulidade do despacho decisório pela inexistência de vício que o pudesse macular de nulidade.

DIREITO DO FISCO DE REVISAR O SALDO NEGATIVO DO IMPOSTO. DECADÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA.

Quanto ao direito do Fisco de revisar o saldo negativo, também, a recorrente não tem melhor sorte.
No caso, a própria contribuinte apurou o imposto devido, deduziu IRRF e estimativas mensais, gerando saldo negativo do imposto no AC 2003.
Nesse caso, o Fisco tem o direito de revisar o saldo negativo do imposto, pois não há prazo legal fatal para aferir a formação, a liquidez e certeza do crédito.
Não se devolve o que não se pagou a maior ou indevidamente.
Ademais, a decisão recorrida já enfrentou, adequadamente, a questão, quando rejeitou a suscitada decadência do direito do Fisco de analisar a formação do saldo negativo do imposto, de aferir a liquidez e certeza do crédito pleiteado pela recorrente, pois:
a) entre a data de transmissão da DCOMP e a data ciência do despacho decisório decorreu lapso temporal inferior a cinco anos (não houve homologação tácita);
b) como não ocorreu homologação tácita da DCOMP objeto dos autos, não há óbice temporal para verificar as deduções em relação ao imposto devido apurado pelo próprio contribuinte, ou seja, não há impedimento legal temporal para analisar a formação, aferir a liquidez e certeza do crédito reclamado (saldo negativo do IRPJ do AC 2003). Nessa parte transcrevo a fundamentação do voto condutor da decisão recorrida, in verbis:

(...)
A Interessada, unicamente, alegou a decadência como óbice para a não homologação parcial do PER/DCOMP, com base na falta de confirmação de IRRF na composição do saldo negativo do ano-calendário 2003.
Importa, no entanto, analisar a arguição de decadência e, neste sentido, consta dos autos que o PERDCOMP foi transmitido originalmente em 28/02/2007 e o Despacho Decisório emitido em 03/01/2012, com ciência ao contribuinte em 16/01/2012.
O artigo 74 da Lei 9.430/96 dispõe no seu § 5º que a contagem do prazo decadencial de 5 anos para homologação da compensação começa a fluir a partir da data da entrega da declaração, o que neste caso ocorreu em 28/02/2007.
Considerando que a emissão do DD ocorreu em 03/01/2012, e a ciência, em 16/01/2012, a única conclusão é a de que a homologação parcial se concretizou antes do lustro decadencial. Portanto, não há que se falar em homologação tácita da DCOMP, pois a decisão foi prolatada dentro do prazo de 5 anos.
No que se refere ao crédito de saldo negativo, ora pleiteado, releva esclarecer que descabe falar em homologação tácita, por total ausência de previsão legal, de sorte que a sua composição deve ser comprovada mediante a apresentação de documentação hábil e idônea, que deverá ser preservada pela Interessada, enquanto perdurar o processo.
(...)
Ademais, certo que não cabe falar em homologação tácita de saldo negativo, releva registrar que é ônus da Interessada demonstrar seu direito líquido e certo ao crédito pleiteado, o que, neste processo, perpassa pela necessidade de comprovar com documentos hábeis e idôneos (comprovantes das fontes pagadoras) a parcela de IRRF não confirmada.
Ocorre que a Interessada não juntou quaisquer documentos comprobatórios das retenções na fonte não confirmadas, e que somam R$ 935.393,73 (...), de modo que não há reparos a serem realizados no Despacho Decisório, devendo ser mantido integralmente.
(...)

Os precedentes do CARF, também, são pela inexistência de prazo legal fatal ou extintivo para revisão do saldo negativo do imposto, colaciono os seguintes precedentes do CARF:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA -IRPJ. Ano-calendário:2000. RECONHECIMENTO DE DIREITO CREDITÓRIO. REVISÃO DO SALDO NEGATIVO DE RECOLHIMENTOS DO IRPJ/CSLL.POSSIBILIDADE. Com o transcurso do prazo decadencial apenas o dever/poder de constituir o crédito tributário estaria obstado, tendo em conta que a decadência é uma das modalidades de extinção do crédito tributário. Não se submetem à homologação tácita os saldos negativos de IRPJ e CSLL apurados nas declarações apresentadas, a serem regularmente comprovados, quando objeto de pedido de restituição ou compensação. (Acórdão CSRF nº 9101-004.261 � 1ª Turma, sessão 09/07/2019, Relator Demetrius Nichele Macei).
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ. Ano-calendário: 2001. RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO. IRRF. CONVERSÃO EM SALDO NEGATIVO. As retenções de imposto de renda na fonte somente se convertem em indébito depois de confrontadas com o IRPJ devido no ajuste anual. APURAÇÃO INCORRETA DO IRPJ. EXCESSO DE COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS. REVISÃO. POSSIBILIDADE. O ato de verificação da certeza e liquidez do indébito, em sede de DCOMP ou pedido de restituição apresentados pelo sujeito passivo, não está limitado aos valores das antecipações recolhidas no curso do ano-calendário, devendo atingir, também, a verificação da regularidade da determinação da base de cálculo apurada pelo interessado. ANALISE DO DIREITO CREDITóRIO. TERMO DE INICIO. O prazo fixado na legislação para aferição da liquidez e certeza do crédito utilizado em compensação somente se expira cinco anos depois de sua formalização em DCOMP.(Acórdão nº 1101-001.084 � 1ª Câmara/1ª Turma Ordinária, sessão de 08/04/2014, Relatora Edeli Pereira Bessa).
Assunto:Normas Gerais de Direito Tributário.Ano-calendário: 2002 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. SALDO NEGATIVO DE IRPJ. REVISÃO DA BASE DE CÁLCULO SEM FORMALIZAÇÃO DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. No âmbito de análise de uma declaração de compensação, a análise de aspectos relacionados à base de cálculo do tributo cabem perfeitamente no procedimento destinado à verificação da certeza e liquidez do direito creditório a ser restituído/compensado. (Acórdão nº 9101-004.073�1ª Turma, sessão de 13/03/2019, Presidente e Redator Designado Rafael Vidal de Araújo).
DIREITO CREDITÓRIO. REVISÃO DO SALDO NEGATIVO DE IMPOSTO. POSSIBILIDADE. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA REJEITADA.Com o transcurso do prazo decadencial apenas o dever/poder de constituir o crédito tributário estaria obstado, tendo em conta que a decadência é uma das modalidades de extinção do crédito tributário. Não se submetem à homologação tácita os saldos negativos de IRPJ e CSLL apurados nas declarações apresentadas, a serem regularmente comprovados, quando objeto de pedido de restituição ou compensação.

Portanto, rejeito a preliminar de decadência, pois não se submetem à homologação tácita ou prazo decadencial os saldos negativos do IRPJ e da CSLL apurados nas declarações apresentadas, a serem regularmente comprovados, quando objeto de pedido de restituição ou compensação, desde que o lapso temporal decorrido entre a data de transmissão da DCOMP e a data de ciência do despacho decisório seja inferior a cinco anos, como no caso.

MATÉRIA DE FATO NÃO AGITADA NA INSTÂNCIA A QUO. INCABÍVEL O CONHECIMENTO NA INSTÂNCIA RECURSAL. PRECLUSÃO PROCESSUAL

A contribuinte agitou, apenas nesta instância recursal, matéria de fato (juntou elementos de prova), pois na instância a quo apenas alegara a decadência do direito do Fisco revisar o saldo negativo do IRPJ do AC 2003, como já sobejamente demonstrado alhures. 
A matéria fático-probatória, apenas atacada nesta instância recursal, está preclusa.
Não cabe conhecer na instância recursal de matérias de fato não impugnadas na instância a quo.
Na primeira instância de julgamento a contribuinte apenas suscitou decadência do Fisco revisar o saldo negativo do imposto, ficando totalmente silente acerca da das matérias de fato.
As matérias de fato objeto do recurso, por terem sido alegadas apenas nesta instância recursal, estão atingidas pela preclusão processual.
Nesse sentido são os precedentes jurisprudenciais dos tribunais pátrios, cujas ementas transcrevo, in verbis:

(...)
TJ-PE - APELAÇÃO APL 800299 PE (TJ-PE)
Jurisprudência -Data de publicação: 14/03/2014
EMENTA 
AUSÊNCIA DE CONTESTAÇÃO À MATÉRIA DE FATO. EFEITOS DA CONFISSÃO. ART. 302 CPC . RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Incumbe ao réu manifestar-se precisamente sobre os fatos narrados na petição inicial sob pena de presunção de veracidade daqueles não impugnados, art. 302 CPC . 
2. Descumprido tal mandamento legal, se torna impossível a posterior discussão acerca de matéria fática não contestada, já que restou incontroversa ante a ausência de qualquer impugnação no tempo correto. 
3. Recurso parcialmente provido.

Jurisprudência -Data de publicação: 05/12/2001
TJ-MA - APELAÇÃO CÍVIL AC 106991999 MA (TJ-MA)
EMENTA 
AUSÊNCIA DE CONTESTAÇÃO. REVELIA. MATÉRIA DE FATO NÃO ARGÜIDA NO JUÍZO MONOCRÁTICO E SUSCITADO EM GRAU DE RECURSO. ADMISSIBILIDADE SE A PARTE PROVAR QUE DEIXOU DE FAZER POR MOTIVO DE FORÇA MAIOR, ART. 517 DO CPC . 
I - Só se pode argüir em recurso matéria não suscitada na contestação quando a parte provar que não fez por motivo de força maior. O impedimento provém do princípio da defesa concentrada, com efeito preclusivo, face passiva do princípio da eventualidade prevista nos arts. 300 e 303 do CPC , que prevê ônus de articulação conjunta e alternativa de todos os fatos da resposta. 
II - Apelo improvido.
(...)

Apenas para argumentar, ainda que não tivesse ocorrido a preclusão da matéria de fato (que não é o caso), ainda assim a recorrente não teria melhor sorte, pois os elementos de prova juntados aos autos não são hábeis, nem idôneos, por conseguinte,não autorizam a utilização das parcelas do IR-Fonte - como crédito - na formação do saldo negativo do IRPJ do ano-calendário 2003. 
Veja:
Refrescos Bandeirantes, IRRF R$ 119.971,17:

A contribuinte alegou matéria de fato apenas nesta instância recursal, in verbis:

(...)
(i) Comprovação das retenções
Como visto, o despacho decisório glosou o valor da retenção informado na DCOMP (e reproduzido na DIPJ) feito pela Refrescos Bandeirantes, no valor de R$ 119.971,17, por entender que ela não teria sido comprovada.
A Recorrente, à época da manifestação de inconformidade, não logrou localizar o informe de rendimentos emitido pela fonte pagadora que indicava tal retenção, uma vez que se tratava de documento referente a quase uma década atrás.
Entretanto, para este recurso, a Recorrente obteve da fonte três DARFs que, se somados, comprovam o exato valor retido na fonte informado na DCOMP:

A dificuldade de identificação de tal retenção se deveu, muito provavelmente, a erro da fonte pagadora no preenchimento dos DARFs, descoberto só agora pela Recorrente, uma vez que a retenção deveria ter sido feita sob o código 0924 (IRRF - demais rendimentos de capital), tal como constara do informe de rendimentos recebido à época, condizente com a realidade dos fatos, e como declarado pela Recorrente, mas a retenção, viu-se agora, fora feita, por equívoco, sob o código 5299 (IRRF - juros sobre empréstimos externos).
O erro da fonte pagadora quanto ao código de retenção usado, entretanto, não interfere no direito da Recorrente de usar tal valor na composição do seu saldo negativo, até porque os dois códigos referem-se a IRRF e os valores efetivamente ingressaram nos cofres públicos.
(...)



Obs:
(i) A contribuinte juntou cópias de três pagamentos do IRRF pela fonte pagadora REFRESCO BANDEIRANTES, no citado montante, porém com código receita diverso do informado na DIPJ (e-fls. 67/69).

Ora, os comprovantes de pagamento do IRRF- Juros sobre Empréstimos Externos (código de receita 5299), juntados aos autos, são diversos da operação que teria ocorrido com código de receita 0924 - IRRF- Demais rendimentos de capital.
Neste caso, os comprovantes de pagamento do IRRF pela fonte pagadora, por si só, não autorizam a recorrente aproveitar o IRRF, pois não juntou cópia da escrituração contábil/fiscal.
No processo de compensação tributária, o contribuinte é autor do pedido de aproveitamento de crédito contra a Fazenda Nacional, na declaração de compensação informada/entregue ao Fisco.
O ônus probatório do fato constitutivo do alegado direito creditório contra a Fazenda Nacional é do contribuinte, ex vi do art. 373, I, da Lei nº 13.105, de 2015 (CPC/2015), de aplicação subsidiária ao processo administrativo fiscal, e arts. 15 e 16 do Decreto nº 70.235/72
O reconhecimento de direito creditório, a título de saldo negativo de IRPJ, reclama a efetividade de quitação das antecipações calculadas por estimativa mensal, das retenções pela fonte pagadora e a oferta ou oferecimento à tributação das respectivas receitas ou rendimentos que ensejaram as retenções, mediante juntada de cópia da escrituração contábil e fiscal com documentos de suporte dos fatos contábeis nela registrados, conforme art. 923 do RIR/99, atual art. 967 do RIR/2018.
Portanto, além da matéria fática estar preclusa (não foi agitada na manifestação de inconformidade na DRJ), ainda, apenas para argumentar, caso não houvesse a preclusão (que não é o caso), mesmo assim, a contribuinte não teria melhor sorte, pois não juntou cópia da escrituração contábil/ fiscal - art. 923 do RIR/99, atual art. 967 do RIR/2018 (cópia dos livros Diário, Razão, Lalur e Balancetes de Suspensão/Redução de que trata o art. 35 da Lei 8.981/95).

Vonpar Refrescos - IRRF R$ 815.422,56:
 
A contribuinte alegou matéria de fato apenas nesta instância recursal, in verbis:

(...)

(iii) Tributação da receita 
As observações anteriormente feitas, se não são suficientes para levar à nulidade do despacho decisório, ao menos são importantes para justificar a razão pela qual a Recorrente não dispõe da documentação completa a respeito dos dois pagamentos feitos pela Vonpar Refrescos:

O que se logrou identificar, após revolvimento de antigos arquivos, é que o pagamento feito pela Vonpar Refrescos refere-se a uma restituição de empréstimo (denominados CCFC na contabilidade), daí porque, talvez, possa se supor, à primeira vista, que os valores recebidos pela Recorrente não teriam sido levados à tributação.
(...)
Tal apressada conclusão, entretanto, está equivocada.
Esse empréstimo foi iniciado no final da década de 90 e sobre ele eram computados juros, incorporados ao resultado da Recorrente pelo regime de competência e, assim, submetidos à tributação paulatinamente, como comprovam os anexos Balancete e Livro Razão, cujas informações podem ser assim resumidas:
Total de juros CCFC impactando o resultado em 10 a 12/20011 = R$ 57.469.543

Total de juros CCFC impactando o resultado em 2002 = R$ 18.838.843,49

Total de juros CCFC impactando o resultado em 2003 = R$ 13.061.027,92

No momento do pagamento do empréstimo, a Recorrente lançava a débito a quantia recebida no banco em contrapartida de um lançamento a crédito nas contas de principal e juros do ativo, juros esses já tributados pelo regime de competência. E a retenção era feita, pelo regime de caixa, com base na proporção do pagamento relativa aos juros.
O pagamento em si, portanto, não transitava pelo resultado: o valor do principal, por razões óbvias, porque não representava receita; e a parcela de juros, porque já havia sido levada à tributação pelo regime de competência. Mas isso não significa que a retenção não devesse ser computada no saldo negativo do período.
(...)
Assim, uma vez provado (i) que os valores referiam-se à devolução de empréstimo que contemplava juros; (ii) que os juros haviam sido levados à tributação pelo regime de competência; e (iii) que houve efetiva retenção na fonte da proporção do pagamento relativa aos juros, com ingresso de recursos aos cofres públicos, seria teratológico negar à Recorrente o direito de aproveitar tal valor em sua apuração fiscal, pois isso implicaria enriquecimento sem causa do erário público.
(...)

Obs:
(i) A contribuinte juntou (e-fls. 70/90):
a) cópia de Comprovante Anual de Rendimento Pagos ou Creditados e Retenção de Imposto de Renda na Fonte - PJ da fonte pagadora Vonpar, ano-calendário 2003;
b) cópias de dois Comprovantes de Arrecadação da fonte pagadora Vonpar Refrescos S/A, código de receita 1708 IRRF - REMUNER SERV PRESTADOS POR PJ, cópia de Balancetes e demonstrativo (e-fls. 70/90);
c) cópia de e-mail, informação acerca de suposto pagamento de antecipação do CCFC (sem planilha);
d) cópia de Balancete - demonstrativo (planilha, matriz língua inglesa), anos 2001, 2002, 2003.

Apenas para argumentar, ainda que não tivesse ocorrido a preclusão processual (que não é o caso), ainda assim a contribuinte não teria melhor sorte.
Os elementos de prova juntados aos autos não têm o condão de afastar a rejeição das parcelas do IRRF não confirmadas pelo despacho decisório. 
Não há comprovação nos autos de que as receitas financeiras tenham sido oferecidas à tributação.
Não há prova hábil, idônea, cabal, de que valores referiam-se à devolução de empréstimo.
Não há prova de que os juros haviam sido levados à tributação pelo regime de competência.
Veja.
A contribuinte não juntou cópia do suposto instrumento de contrato de empréstimo (mútuo) concedido nos anos 90 à Vonpar.
Não comprovou, por conseguinte, que o pagamento feito pela Vonpar Refrescos refere-se a uma restituição de empréstimo (denominados CCFC na contabilidade).
Não comprovou que os juros computados, eram incorporados ao resultado da Recorrente pelo regime de competência e o IRRF pelo regime de caixa.
Não juntou cópia da escrituração contábil/fiscal a partir dos anos 90 (livro Diário, Razão, Lalur e Balancetes de Suspensão/Redução - art.. 35 da Lei 8.981/95).
Ademais, não juntou cópia de planilha, histórico, do fluxo financeiro acerca do alegado contrato de mútuo que teria sido celebrado nos anos 90.
No processo de compensação tributária, o contribuinte é autor do pedido de aproveitamento de crédito contra a Fazenda Nacional, na declaração de compensação informada/entregue ao Fisco.
O ônus probatório do fato constitutivo do alegado direito creditório contra a Fazenda Nacional é do contribuinte, ex vi do art. 373, I, da Lei nº 13.105, de 2015 (CPC/2015), de aplicação subsidiária ao processo administrativo fiscal, e arts. 15 e 16 do Decreto nº 70.235/72
O reconhecimento de direito creditório, a título de saldo negativo de IRPJ, reclama a efetividade de quitação das antecipações calculadas por estimativa mensal, das retenções pela fonte pagadora e a oferta ou oferecimento à tributação das respectivas receitas ou rendimentos que ensejaram as retenções, mediante juntada de cópia da escrituração contábil e fiscal com documentos de suporte dos fatos contábeis nela registrados, conforme art. 923 do RIR/99, atual art. 967 do RIR/2018.
Portanto, além da matéria fática estar preclusa (não foi agitada na manifestação de inconformidade na DRJ), ainda, apenas para argumentar, caso não houvesse a preclusão (que não é o caso), mesmo assim, a contribuinte não teria melhor sorte, pois não juntou cópia da escrituração contábil/ fiscal - art. 923 do RIR/99, atual art. 967 do RIR/2018 a partir dos anos 90 (cópia dos livros Diário, Razão, Lalur e Balancetes de Suspensão/Redução de que trata o art. 35 da Lei 8.981/95) e não juntou cópia do instrumento do alegado contrato de empréstimo, mútuo concedido à Vonpar nos anos 90 e do histórico do fluxo financeiro.
Por tudo que foi exposto, voto para rejeitar as preliminares de nulidade e de decadência e não conhecer das matérias de fato agitadas apenas na instância recursal em face da preclusão.
É como voto.

 (assinado digitalmente)
Nelso Kichel
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documentos de suporte dos fatos contdbeis registrados, conforme art. 923 do
RIR/99, atual art. 967 do RIR/2018.

COMPENSACAO TRIBUTARIA. REVISAO DO SALDO NEGATIVO
DO IMPOSTO. POSSIBILIDADE. DECADENCIA. FALTA DE
PREVISAO LEGAL.

Nao se submetem a homologagdo tacita ou prazo decadencial os saldos
negativos do IRPJ e da CSLL apurados nas declaragdes apresentadas, a serem
regularmente comprovados, quando objeto de pedido de restituicdo ou
compensagdo, desde que o lapso temporal decorrido entre a data de
transmissdo da DCOMP e a data de ciéncia do despacho decisorio seja
inferior a cinco anos.

MATERIA FATICA NAO IMPUGNADA NA INSTANCIA 4 QUO.
INCABIVEL AGITACAO NA INSTANCIA RECURSAL.
PRECLUSAO.

Nao cabe discutir, revolver, na instancia recursal matéria de fato ndo agitada
na instancia a quo, em face da ocorréncia da preclusao.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as
preliminares de nulidade do despacho decisorio e de decadéncia da revisdo do saldo negativo
do imposto. Por maioria de votos, ndo conhecer das alegacdes de fato relativas a comprovagao
do crédito alegado. Votaram pelas conclusdes os Conselheiros Claudio de Andrade Camerano
e Leticia Domingues Costa Braga. Vencidos os Conselheiros Daniel Ribeiro Silva e Luciana
Yoshihara Arcangelo Zanin que votavam por conhecer integralmente o recurso, no seu mérito.

(assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente

(assinado digitalmente)

Nelso Kichel - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade
Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos Andre Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo
Zanin, Nelso Kichel, Leticia Domingues Costa Braga, Eduardo Morgado Rodrigues e Luiz
Augusto de Souza Goncalves (Presidente),
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Relatorio

Trata-se do Recurso Voluntario (e-fls. 59/68) em face do Acordao da 12*
Turma da DRJ/Rio de Janeiro (e-fls. 47/50) que indeferiu o crédito pleiteado e ndo homologou
a compensacao tributaria objeto do presente processo.

Quanto aos fatos, consta dos autos:

- que, em 28/02/2007, a contribuinte transmitiu eletronicamente a DCOMP n*
21729.94906.280207.1.3.02-4677 (e-fls. 02/07), informando compensacdo tributaria, sob
condicdo resolutdria, onde consignou:

- Débito (confessado):

()

DEBITOS COMPENSADOS

CNPJ DO DEBITO: 45.997.418/0001-53

GRUPO DE TRIBUTO: IRPJ

CO6DIGO DA RECEITA: 2362-01 IRPJ - Demais PJ obrigadas aoc lucro real/Estimativa mensal
PERIODO DE APURAGAO/EXERCICIO/ANO-CALENDARIO: Jan. / 2007

DATA DE VENCIMENTO: 28/02/2007

NOMERO DO PROCESSO:

PRINCIPAL 2.072.347,96
MULTA 0,00
JUROS 0,00
TOTAL: 2.072.347,96
TOTAL DOS DEBITOS COMPENSADOS 2.072.347,96

- Crédito (utilizado):

- saldo negativo do IRPJ do AC 2003, RS 1.391.678,17 (original):

()



Processo n°® 12448.944382/2011-76
Acoérdao n.° 1401-004.693

S1-C4T1
F1. 97

Crédito Salde Negativeo de IRPJ

Informado em Processo Administratiwvo Anterior:

Nimerc do Processo:
Informado em Outro PER/DCOME: NAOQ
N°do PER/DCOMP Inicial:
N°do Ultimo PER,/DCOME:
Crédito de Sucedida: NAD

Situagdo Especial:

Percentual:

Forma de Apuragdo: Anual

Data Inicial do Periodo:

Valor do Saldo Negativo :

01/01/2003

Crédito Original na Data da Transmissdo:

Selic Acumulada:
Crédito Atualizado:

Total dos débitos desta

DCOMP :

NAD

Total do Crédito Original Utilizado nesta DCOMP:
Saldo do Crédito Original:

()

Nature=za:

CNPBJ:

Data do Evento:

Exercicio:

Data Final do Periodo:

1.
1.

072,
.072.
.391.

2004
11/12/2002
191.678,17
391.678,17
43,91
347,96
347,96
678,17
0,00

- que, em 03/01/2012, a DRF/Rio de Janeiro I homologou parcialmente a
compensagao tributaria, ao deferir direito creditorio a titulo de saldo negativo do IRPJ do AC
2003 apenas R$ 456.284,45, por ter encontrado divergéncia quanto ao IRRF deduzido,
utilizado pela contribuinte na formacao do crédito pleiteado, conforme Despacho Decisorio (e-
fls. 08/11) cuja fundamentagao e conclusdo transcrevo, in verbis.

()

3-FUNDAMENTACAO, DECISACQ E ENQUADRAMENTO LEGAL

PARCELAS DE COMPOSICAQ DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

Analisadas as informaglies prestadas no documento acima identificado e considerando que a soma das parcelas de composigdo do crédito informadas
no FER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitagio do imposta devide e a apuragdio do salda negative, verificou-se:

PARC.CREDITO |IR EXTERIOR |RETENCOES FONTE {PAGAMENTDS |ESTIM.COMP.SNPA |ESTIM PARCELADAS |DEM.ESTIM.COMP. |SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP 0,00 1.295.393,66 0,00 96.284,52 0,00 0,00 1.391.678,18
CONFIRMADAS 0,00 355.999,93 0,00 06.284,52 0,00 0,00 456,284 45

()

Valor original do saldo negativa informado no PER/DCOMP com demonstrative de crédito: R$ 1.391.678,17 Valor na DIPD: R$ 1.391.678,17
Sornatdrio das parcelas de compaosicdo do crédito na DIP): K$ 1.391.678,17
IRP] devido: R$ 0,00
Valor do saldo negative disponivel= (Parcelas confirmadas limitade ao somatério das parcelas na DIP1) - (TRP] devida) limitado ao menar valor
entre saldo negativo DIF) & FER/DCOMP, observado que quando este célculo resultar negative, o valor serd zero,
valor do saldo negative disponivel: R4 456.264 45
Informaglies complementares da andlise do crédito estdo disponivels na pdgina internet da Receita Federal, e integram este despacho.

O crédita reconhecido foi insuficlente para compensar Integralmente os débitos infermados no PER/DCOMP, razlio pela qual HOMOLOGD PARCIALMENTE
a compensacho declarada no PERYDCOMP adma Identficado,
Valor devedar consalidado, correspondente aos débites Indevidamente compensados, para pagamento até 31/01/2012.

Ciente desse despacho decisorio em 16/01/2012 (e-fls. 38/42), a contribuinte
apresentou Manifestagdo de Inconformidade em 15/02/2012 (e-fls. 12/16), cujas razdes estdo

4
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devidamente resumidas no relatério da decisdo recorrida e que transcrevo (e-fls. 47/50), in
verbis:

()

A Interessada tomou ciéncia da decisao em 16/01/2012,
conforme fls. 42, e apresentou a Manifestagio de
Inconformidade, de fls. 12/16, em 15/02/2012, arguindo, em
sintese:

1) Apresentou o PERDCOMP em 28/02/2007 e, apds muitos
anos, em outubro de 2011, recebeu intimacdo solicitando
informagoes sobre rendimentos que originaram o IRRF, as
quais ndo foram atendidas por exigirem documentos de periodo
alcancgado pela decadéncia;

2) O Fisco ndo tem mais competéncia para discutir os créditos
oriundos de saldo negativo do ano-calenddrio 2003 e
desconsiderar parcialmente os créditos levados a compensagdo,
0 que 5o poderia ser feito até 31/12/2008, observando a norma
do artigo 150, § 4°do CTN;

Deu-se a homologacdo dos langamentos contabeis de que
resultou o saldo negativo apurado, tanto quanto o crédito
tributario extinto pelo decurso de 5 anos do fato gerador,
descabendo qualquer revisdo do pelo Fisco.

()

Em 28/01/2019, a 12* Turma da DRJ/Rio de Janeiro indeferiu o pleito de
crédito adicional em relacdo ao reconhecido pelo despacho decisorio pela inocorréncia de
perda de direito do Fisco de analisar a formacio do crédito pleiteado e afericio da
liquidez e certeza quanto as parcelas deduzidas do imposto apurado, mormente IRRF e
estimativas mensais, conforme Acoédrdao (e-fls. 47/50), cuja fundamento do voto condutor
transcrevo, in verbis:

()

A Interessada, unicamente, alegou a decadéncia como obice
para a ndo homologagdo parcial do PEDCOMP, com base na
falta de confirmagdo de IRRF na composi¢do do saldo negativo
do ano-calendario 2003.

Importa, no entanto, analisar a arguicdo de decadéncia e, neste
sentido, consta dos autos que o PERDCOMP foi transmitido
originalmente em 28/02/2007 e o Despacho Decisorio emitido
em 03/01/2012, com ciéncia ao contribuinte em 16/01/2012.

O artigo 74 da Lei 9.430/96 dispde no seu § 5° que a contagem
do prazo decadencial de 5 anos para homologagdo da
compensagdo come¢a a fluir a partir da data da entrega da
declaragdo, o que neste caso ocorreu em 28/02/2007.
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Considerando que a emissdo do DD ocorreu em 03/01/2012, e a
ciéncia, em 16/01/2012, a unica conclusdo é a de que a
homologagdo parcial se concretizou antes do lustro decadencial.
Portanto, ndo ha que se falar em homologagdo tacita da
DCOMP, pois a decisdo foi prolatada dentro do prazo de 5 anos.

No que se refere ao crédito de saldo negativo, ora pleiteado,
releva esclarecer que descabe falar em homologagdo tdcita, por
total auséncia de previsdo legal, de sorte que a sua composi¢ao
deve ser comprovada mediante a apresentagdo de documentagdo
habil e idonea, que devera ser preservada pela Interessada,
enquanto perdurar o processo.

Neste sentido, importa mencionar o disposto na Solug¢do de
Consulta Interna Cosit n° 16 de 2012:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO

E dever da autoridade, ao analisar os valores informados em
Dcomp para fins de decisao de homologacido ou ndo da
compensacgdo, investigar a exatiddo do crédito apurado pelo
sujeito passivo.

()

Todavia, ndo hd previsdio legal de homologacdo tdcita de saldos
negativos ou pagamentos a maior, devendo a repeticdo de
indébito por meio de declaracdo de compensagdo obedecer aos
dispositivos legais pertinentes.

()

Ndo se submetem a homologacdo tdcita os saldos negativos de
IRPJ e da CSLL apurados nas declaracoes apresentadas, a
serem regularmente comprovados pelo sujeito passivo, quando
objeto de declaragdo de compensacdo, devendo, para tanto, ser
mantida a documentacdo pertinente até que encerrados os
processos que tratam da utilizacdo daquele crédito.

()

Ademais, certo que ndo cabe falar em homologacado tacita de
saldo negativo, releva registrar que é onus da Interessada
demonstrar seu direito liquido e certo ao crédito pleiteado, o
que, neste processo, perpassa pela necessidade de comprovar
com documentos hdbeis e idoneos (comprovantes das fontes
pagadoras) a parcela de IRRF ndo confirmada.

Ocorre que a Interessada ndo juntou quaisquer documentos
comprobatorios das retengées na fonte ndo confirmadas, e que
somam R3$ 935.393,73 (1.295.393,66-359.999,93), de modo que
ndo ha reparos a serem realizados no Despacho Decisorio,
devendo ser mantido integralmente.

Isso posto, resolvo NEGAR PROVIMENTO a manifestagio de
inconformidade para NAO RECONHECER o direito creditorio e
NAO HOMOLOGAR a compensagdo declarada.
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()

Ciente desse decisum em 22/05/2019 por via postal - Aviso de Recebimento -
AR (e-fl. 55), a contribuinte apresentou Recurso Voluntario em 27/05/2019 (e-fls. 57/66), cujas
razdes, no que pertinente, transcrevo, in verbis:

()

A razdo para a homologagdo apenas parcial da compensagdo foi
a ndo confirmag¢do da integralidade das reten¢oes na fonte. De
um total de RS 1.295.393,66 informado na DCOMP, apenas R$
359.999,93 foram confirmados, conforme discriminado na
tabela abaixo, que reproduz as “informagoes complementares da
analise de crédito”, anexas ao despacho decisorio:

Fonte CNP] Codigo Valor confirmado
Centralli Refrigerantes S/A 01.047.693/0001-30 0924 90.303,16
Cia. Alagoana de Refrigerantes 08.627.986,/0001-36 0924 49.893,29
Cia. Alagoana de Refrigerantes 08.627.986,/0004-89 0924 45.445,23
Uberlandia Refrescos Ltda. 23.814.940/0001-10 3426 60.790,59
SPAL Ind. Brasileira de Bebidas S/A 61.186.888/0001-93 0924 113.567.66
Total 359.999,93
Fonte CNP] Codigo Valor nio confirmado
Refrescos Bandeirantes Ind. e Com. Ltda. 03.380.763/0001-01 0924 119.971,17
Vonpar Refrescos S/A 91.235.549/0001-10 1708 815.422,56
Total 935.393,73

A justificativa dada no despacho decisorio para a glosa foi que a
retengdo da Refrescos Bandeirantes, no valor de R$ 119.971,17,
ndo teria sido comprovada, e que a receita correspondente do
valor retido pela Vonpar Refrescos ndo teria sido oferecida a
tributacdo.

()

A decisdo, como sera demonstrado adiante, merece reforma.
RAZOES PARA REFORMA DA DECISAO RECORRIDA

(i) Comprovagdo das retengoes

Como visto, o despacho decisorio glosou o valor da reten¢do
informado na DCOMP (e reproduzido na DIPJ) feito pela
Refrescos Bandeirantes, no valor de R$ 119.971,17, por
entender que ela ndo teria sido comprovada.

A Recorrente, a época da manifestagdo de inconformidade, ndao
logrou localizar o informe de rendimentos emitido pela fonte
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pagadora que indicava tal retengdo, uma vez que se tratava de
documento referente a quase uma década atras.

Entretanto, para este recurso, a Recorrente obteve da fonte trés
DARFs que, se somados, comprovam o exato valor retido na
fonte informado na DCOMP:

Data de arrecadacio Valor
26/03/2003 39.31871
30/07 /2003 57.546,84
26/11/2003 23.003,562

Total 119.971,17

A dificuldade de identificagdo de tal reteng¢do se deveu, muito
provavelmente, a erro da fonte pagadora no preenchimento dos
DARFs, descoberto so agora pela Recorrente, uma vez que a
retengdo deveria ter sido feita sob o codigo 0924 (IRRF -
demais rendimentos de capital), tal como constara do informe
de rendimentos recebido a época, condizente com a realidade
dos fatos, e como declarado pela Recorrente, mas a retengdo,
viu-se agora, foi feita, por equivoco, sob o codigo 5299 (IRRF -
juros sobre empréstimos externos).

O erro da fonte pagadora quanto ao codigo de retengdo usado,
entretanto, ndo interfere no direito da Recorrente de usar tal
valor na composi¢do do seu saldo negativo, até porque os dois
codigos referem-se a IRRF e os valores efetivamente
ingressaram nos cofres publicos.

A Recorrente aproveita a oportunidade para juntar o informe de
rendimentos em que consta as retengoes feitas pela Vonpar
Refrescos, embora a autoridade fiscal ndo tenha questionado a
sua existéncia.

(ii) Cerceamento de defesa e violagdo ao art. 195 do CTN

No despacho decisorio, como visto, acusa-se a Recorrente de
ndo ter oferecido a tributagdo os valores que lhe foram pagos
pela Vonpar Refrescos, o que impediria que o correlato valor
retido na fonte a titulo de IRPJ fosse aproveitado para
composi¢do do saldo negativo do periodo.

Ndo ha no despacho decisorio, entretanto, qualquer informagdo
ou mesmo indicio quanto a existéncia de eventual fiscalizagdo
tendente a confirmar essa circunstdncia, o que ndo se pode
admitir.

Afinal, uma coisa é a pessoa juridica deixar de atender uma
intimacdo para comprovar a tributagdo da receita relacionada
ao valor retido e, a partir disso, a fiscaliza¢do entender que ndo
restou provada a liquidez e certeza do crédito que se pretendeu
compensar. Qutra bem diferente ¢ a autoridade fiscal,
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independentemente de qualquer intimag¢do ou fiscalizagdo,
simplesmente alegar que ndo restou provada a tributagcdo da
receita, sem justificar por que motivo teria chegado a essa
conclusdo.

Ainda que se ultrapasse esse ponto que implica inegdvel
cerceamento do direito de defesa da contribuinte, fato é que, em
2012, data do despacho decisorio, a Recorrente ja ndo possuia
os registros completos da sua apurac¢do de 2003 e de anos
anteriores, uma vez que a legislagdo ndo lhe impoe tal
obrigagado.

De fato, o art. 195, paragrafo unico, do CTN estabelece que o
contribuinte deve conservar os documentos ‘“‘até que ocorra a
prescri¢do dos créditos tributarios decorrentes das operagoes a
que se refiram” e, aquela altura, eventuais créditos tributarios
de 2003 ja estavam mais que prescritos.

()

Impoe-se, assim, reconhecer que o despacho decisorio, no que se
refere a retengdo da Vonpar Refrescos, cerceou o direito de
defesa da Recorrente ou violou o art. 195, pardagrafo unico, do
CTN.

(iii) Tributagdo da receita

As observagoes anteriormente feitas, se ndo sdo suficientes para
levar a nulidade do despacho decisorio, ao menos sdo
importantes para justificar a razdo pela qual a Recorrente ndo
dispoe da documentagdo completa a respeito dos dois
pagamentos feitos pela Vonpar Refrescos:

valor bruto de R$ 2.480.134,93 - retencdo de R$ 356.719,34 = R$ 2.123.415,59

valor bruto de R$ 3.405.516,66 - retencdo de R$ 458.703,22 = RS 2.946.813,44

O que se logrou identificar, apos revolvimento de antigos
arquivos, é que o pagamento feito pela Vonpar Refrescos refere-
se a uma restituicdo de empréstimo (denominados CCFC na
contabilidade), dai porque, talvez, possa se supor, a primeira
vista, que os valores recebidos pela Recorrente ndo teriam sido
levados a tributacado.

()

No momento do pagamento do empréstimo, a Recorrente
lancava a débito a quantia recebida no banco em contrapartida
de um langamento a crédito nas contas de principal e juros do
ativo, juros esses ja tributados pelo regime de competéncia. E a
retengdo era feita, pelo regime de caixa, com base na propor¢do
do pagamento relativa aos juros.
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O pagamento em si, portanto, ndo transitava pelo resultado: o
valor do principal, por razoes obvias, porque ndo representava
receita;, e a parcela de juros, porque ja havia sido levada a
tributa¢do pelo regime de competéncia. Mas isso ndo significa
que a retengdo ndo devesse ser computada no saldo negativo do
periodo.

Esse E. Conselho ja teve a oportunidade de examinar situagdo
idéntica a presente, tendo concluido pela possibilidade de
aproveitar o IR retido pelo regime de caixa quando vinculado a
receita a financeira tributada em periodos anteriores pelo
regime de competéncia, (...).

()

Assim, uma vez provado (i) que os valores referiam-se a
devolugdo de empréstimo que contemplava juros; (ii) que os
juros haviam sido levados a tributagdo pelo regime de
competéncia; e (iii) que houve efetiva retengdo na fonte da
propor¢do do pagamento relativa aos juros, com ingresso de
recursos aos cofres publicos, seria teratologico negar a
Recorrente o direito de aproveitar tal valor em sua apuragdo
fiscal, pois isso implicaria enriguecimento sem causa do erdrio

(...
CONCLUSAO

Ante o exposto, requer-se o provimento do presente recurso
voluntario, para admitir na composi¢do do saldo negativo de
IRPJ do periodo base de 2003 a retencgdo feita pela Refrescos
Bandeirantes, ainda que sob codigo de receita errado, bem
como para declarar o cerceamento de defesa da contribuinte
e/ou a violagdo ao art. 195, pardagrafo unico, do CTN, em
relagdo a reteng¢do da Vonpar Refrescos, uma vez que ndo ha
Jjustificativa no despacho decisorio para se entender que a
receita correspondente ndo teria sido levada a tributagdo e que a
Recorrente ndo era obrigada por lei a manter tal documentagdo.

Subsidiariamente, requer-se que se admita na composi¢do do
saldo negativo de IRPJ do periodo base de 2003 a retengdo feita
pela Vonpar Refrescos, haja vista a prova de que os juros eram
levados ao resultado e tributados pelo regime de competéncia,
enquanto a retengdo seguia o regime de caixa.

()

A contribuinte juntou alguns elementos de prova: copias de comprovantes de
Arrecadacgao, copia e-mail e Demonstrativos (e-fls. 67/90).

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Nelso Kichel - Relator.

ADMISSIBILIDADE PARCIAL DO RECURSO VOLUNTARIO

O Recurso Voluntario € tempestivo; porém, conheco dele apenas quanto as
preliminares suscitadas de nulidade do despacho decisorio e de decadéncia do direito do Fisco
revisar o saldo negativo do imposto.

Nao conhego das matérias fatico-probatdrias agitadas apenas nesta instancia
recursal ordinaria do CARF, pela ocorréncia da preclusao.

OBJETO DA LIDE. DIFERENCA DE DIREITO CREDITORIO NAO
DEFERIDA PELAS DECISOES ANTERIORES NESTES AUTOS

Trata-se de processo de compensacao tributaria.

A contribuinte utilizou na DCOMP objeto dos autos - como crédito - o valor
de RS 1.391.678,17 (original), a titulo de saldo negativo do IRPJ do AC 2003 para extinguir,
sob condi¢ao resolutoria, o débito nela confessado.

O despacho decisorio da DRF/Rio de Janeiro I deferiu, como direito
creditdrio, a titulo de saldo negativo do IRPJ do AC 2003, apenas a parcela de RS 456.284,45
(original), conforme demonstrativo, excertos colacionados a seguir:

()
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Analise das Parcelas de Crédito

Imposto de Renda Retido na Fonte

Parcelas Confirmadas

CNP] da Fonte Cédigo de | Valor Confirmado

Pagadora Receita

01.047.693/0001-30 924 90.303,16
08.627.986/0001-36 924 49.893,29
08.627.986/0004-89 924 45.445,23
23.814.940/0001-10 3426 60.790,59
61.186.888/0001-93 924 113.567,66

Totall 359.999,93i

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Nao Confirmadas

S1-C4T1
Fl. 105

CNP) da Fonte Cédigo de Valor Valor Confirmado Valor Néo Justificativa
Pagadora Receita PER/DCOMP Confirmado
03.380.763/0001-01 924 119.971,17 0,00 119.971,17|Retencio na fonte ndo comprovada
91.235.549/0001-10 1708 B815.422,56 0,00 B15.422,56|Receita correspondente ndo oferecida a tributagdo
Total 935.393,73 0,00 935.393,73

Total Confirmado de Imposto de Renda Retido na Fonte: R$ 359.999,93

Estimativas Compensadas com Saldo Negativo de Periodos Anteriores, com Processo

Administrativo, Processo Judicial ou DCOMP

Parcelas Confirmadas

Periodo de N® do Processo/N® da DCOMP Valor da
apuracio da estimativa
estimativa compensada
compensada
JAN/2003|23678.01306.220704.1.3.02-3167 96.284,52
Total 96.284,52

Tatal Confirmado de Estimativas Compensadas com Saldo Negativo de Periodos Anteriores: R$ 96.284,52

()

PER/DCOMP Despacho Decisério - Detalhamento da Compensacdo

Data da consulta: 21/03/2012 17:52:36

Nome/Nome Empresarial: COCA COLA INDUSTRIAS LTDA
CPF/CNPJ: 45.997,418/0001-53
PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: 21729.94906.280207.1.3.02-4677
Numero do processo de crédito: 12448-344.382/2011-76
Data de tr issdo com ativo de crédito: 28/02/2007
Tipo de crédito: SALDO NEGATIVO DE IRPJ
io (N° de rastr ): 015108370
Crédito reconhecido em valor originario: 456.284,45

DCOMP N°: 21729.94906.280207.1.3.02-4677

Situagdo: homologada parcialmente
Data de transmissdo da DCOMP: 28/02/2007

Crédito para € em Valor Originario (R$): 456.284,45
Crédito para C Valorado {(R$) : 679.453,06
. Cédigo Saldo devedor| valor utilizado do crédito Valor
mpr. Expr. : Valor declarado | apurado para | na data da valoragio (R$) | amortizado |Saldo devedor
DARF | Processo de Cobranca Reg:ih PA Monetaria | Vencimento I Natureza| ™% = oup do débito (A-B)
{A) Principal | Multa | Juros (B)
' 12448-945.421/2011-52) 2362 }01-01/2007 REAL 28/02/2007 | Principal 2,072.347,96 2.072.347,96 | 679.453,06] 0,00] 0,00 679.453,17 1.392.894,79

()
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Como visto, na formagdo do saldo negativo do IRPJ do AC 2003 restaram
nao confirmadas parcelas do IRRF no montante de R$ 935.393.73 (original) que a contribuinte
utilizara na formagdo do saldo negativo do IRPJ do AC 2003, porém ndo confirmadas pelo
despacho decisorio da unidade de origem da RFB, por falta de comprovag¢do, embora a
contribuinte fora previamente intimada a produzir elementos de prova.

Na manifestagdo de inconformidade na DRJ/Rio de Janeiro a contribuinte
nao_impugnou matéria_de fato, probatdria (matéria de mérito propriamente dito), pois
apenas suscitou preliminar de decadéncia (matéria de direito), ou seja, suscitou que o Fisco
perdera o direito de revisar o saldo negativo do IRPJ do AC 2003, ou seja, de analisar a
formagao, aferir a liquidez e certeza do crédito remanescente pleiteado.

A proposito, colaciono excertos das razdes da impugnac¢do na instancia a quo,
in verbis:

()

1 - Trata-se de requerimento de compensacdo de saldo negativo
verificado em 31.12.2003 (ex.2004) com IRPJ devido em 28.02.2007,
data da emissdo da PER/DECOMP.

2 — Passaram-se 0s anos, sem qualquer manifestacao fiscal, até que, em
outubro de 2011, a requerente recebeu Termo de Intimacdo Fiscal

n°197, solicitando-lhe informacdées sobre rendimentos de que se

originou o recolhimento do IRRF e sobre a sua contabilizacdo e

oferecimento a tributacéo. Infelizmente, nao lhe foi possivel atender, a

Intimagéo, considerando-se referir-se a periodo ja de ha muito atingido
pela decadéncia. /7 "\

()
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4 — Data venia, a esta altura, nao tem mais o Fisco competéncia para
discutir os créditos apresentados pela requerente. De fato, quando da
apresentacao da PER/DECOMP, a base negativa do exercicio de 2004
(ano-base de 2003) ndo havia ainda sido alcangada pela decadéncia, o
que permitia ndo s6 a compensacao pleiteada pela contribuinte, como a
revisdo pelo Fisco dos créditos trazidos a colacdo. No entanto, esta
ultima hipétese sé poderia ocorrer até 31 de dezembro de 2008. Tendo-
se o Fisco quedado inerte, operou-se a decadéncia, ficando confirmados

os créditos decorrentes do saldo negativo trazido a compensacao.

5 - E nao se alegue que a decadéncia prevista no art. 156, V do CTN
refira-se tdo somente ao direito de o Fisco constituir o crédito tributario
pelo langcamento, amparando a alegacdo de que a Fazenda Publica
poderia retroagir mais do que cinco anos, a fim de verificar o acerto dos
créditos trazidos a colacdo pelo contribuinte, emm PER/DECOMP. Na
verdade, ha que se aplicar o disposto no art.150, §4° do CTN, segundo o
gual, expirado o prazo de cinco anos, sem que a Fazenda Piublica se

tenha pronunciado, considera-se homologado o lancamento e

definitivamente extinto o crédito.

6 — Ora, se esta o crédito tributario definitivamente extinto, isto significa
que os langamentos contabeis de que resultou a apuragdo da base
negativa de IRPJ estdo também definitivamente homologados, ndo se
prestando a revisdes, apds o decurso de cinco anos da ocorréncia do

fato gerador.

()

Fl. 107
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9 - Ante o exposto e caracterizada a impossibilidade de o Fisco proceder
a revisdao do lucro real e da base negativa do imposto de renda, quando
ja decorrido o prazo decadencial, bem espera a requerente que seja
dado provimento integral a presente Manifestacao de Inconformidade,
para fins de que, modificado o Despacho Rescisdrio, ser totalmente
homologada a compensacao solicitada pela PER/DECOMP acima

indicada.

()

A decisdo recorrida rejeitou peremptoriamente a suscitada decadéncia do
direito do Fisco analisar a formacao do saldo negativo do imposto, de aferir a liquidez e certeza
do crédito pleiteado pela recorrente, pois:

a) entre a data de transmissdo da DCOMP e a data ciéncia do despacho
decisodrio decorreu lapso temporal inferior a cinco anos (ndo houve homologacao tacita);

b) em nao ocorrendo homologacdo tacita da DCOMP no caso, nao ha 6ébice
temporal para verificar as dedugdes em relagdo ao imposto devido apurado pelo préprio
contribuinte, ou seja, nao ha impedimento legal temporal para analisar a formagao, aferir a
liquidez e certeza do crédito reclamado (saldo negativo do IRPJ do AC 2003), in verbis:

()

A Interessada, unicamente, alegou a decadéncia como obice
para a ndo homologagdio parcial do PER/DCOMP, com base
na falta de confirmacio de IRRF na composi¢do do saldo
negativo do ano-calenddrio 2003.

Importa, no entanto, analisar a arguicdo de decadéncia e, neste
sentido, consta dos autos que o PERDCOMP foi transmitido
originalmente em 28/02/2007 e o Despacho Decisorio emitido
em 03/01/2012, com ciéncia ao contribuinte em 16/01/2012.

O artigo 74 da Lei 9.430/96 dispde no seu § 5° que a contagem
do prazo decadencial de 5 anos para homologa¢do da
compensagdo comega a fluir a partir da data da entrega da
declaragdo, o que neste caso ocorreu em 28/02/2007.

Considerando que a emissdo do DD ocorreu em 03/01/2012, e a
ciéncia, em 16/01/2012, a unica conclusdo é a de que a
homologagdo parcial se concretizou antes do lustro decadencial.
Portanto, nao ha que se falar em homologag¢do tacita da
DCOMP, pois a decisdo foi prolatada dentro do prazo de 5 anos.
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No que se refere ao crédito de saldo negativo, ora pleiteado,
releva esclarecer que descabe falar em homologagdo tdcita, por
total auséncia de previsdo legal, de sorte que a sua composi¢do
deve ser comprovada mediante a apresentagdo de documentagdo
habil e idonea, que deverd ser preservada pela Interessada,
enquanto perdurar o processo.

()

Ademais, certo que ndo cabe falar em homologacado tacita de
saldo negativo, releva registrar que é onus da Interessada
demonstrar seu direito liquido e certo ao crédito pleiteado, o
que, neste processo, perpassa pela necessidade de comprovar
com documentos hdbeis e idoneos (comprovantes das fontes
pagadoras) a parcela de IRRF ndo confirmada.

Ocorre que a Interessada ndo juntou quaisquer documentos
comprobatorios das retengoes na fonte ndo confirmadas, e que
somam R$ 935.393,73 (...), de modo que ndo ha reparos a serem
realizados no Despacho Decisorio, devendo ser mantido
integralmente.

()

Como visto, a contribuinte ndo impugnou matéria de fato, probatdria (matéria
de mérito propriamente dito), na instancia a quo, apenas suscitou preliminar de decadéncia, a
qual restou rejeitada.

MATERIAS AGITADAS NESTA INSTANCIA RECURSAL
ORDINARIA DO CARF

Nesta instancia recursal ordinaria do CARF, nas razdes do recurso, a
contribuinte voltou a agitar a decadéncia (matéria ja rejeitada pela decisdo recorrida), suscitou
preliminar de nulidade da despacho decisorio por suposto cerceamento do direito de defesa e,
ainda, apresentou razdes de fato (elementos de prova, documentos, acerca da matéria de fato
ndo impugnada na instancia a quo).

Em suma, matérias agitadas nas razdes do recurso pela recorrente:

- matérias de direito (preliminares):
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a) voltou a alegar decadéncia do direito do Fisco de revisar o saldo negativo
do imposto;

b) suscitou nulidade do despacho decisorio por cerceamento do direito de
defesa, por falta de motivacao da rejeigao das parcelas do IRRF ndo reconhecidas na formagao
do saldo negativo do IRPJ do AC 2003.

- matéria de fato: apenas nesta instancia recursal passou a tratar de matéria
de fato, juntou elementos de prova acerca das parcelas de IRRF nao confirmadas pelo despacho
decisorio (matéria fatica ndo agitada na instancia a quo), ou seja:

a) Refrescos Bandeirantes, IRRF R$ 119.971,17, juntou elementos de prova,

b) Vonpar Refrescos , IRRF R$ 815.422,56, juntou elementos de prova.

Identificados os pontos controvertidos passo a enfrenta-los.

NULIDADE DO DESPACHO DECISORIO. CERCEAMENTO DO
DIREITO DE DEFESA. INOCORRENCIA. PRELIMINAR REJEITADA

A contribuinte alegou nas razdes do recurso:

()

(i) Cerceamento de defesa e violagdo ao art. 195 do CTN

No despacho decisorio, como visto, acusa-se a Recorrente de
ndo ter oferecido a tributa¢do os valores que lhe foram pagos
pela Vonpar Refrescos, o que impediria que o correlato valor
retido na fonte a titulo de IRPJ fosse aproveitado para
composi¢do do saldo negativo do periodo.

Ndo ha no despacho decisorio, entretanto, qualquer informagdo
ou mesmo indicio quanto a existéncia de eventual fiscalizagdo
tendente a confirmar essa circunstincia, o que ndo se pode
admitir.

Afinal, uma coisa é a pessoa juridica deixar de atender uma
intimagdo para comprovar a tributacdo da receita relacionada
ao valor retido e, a partir disso, a fiscalizagdo entender que ndo
restou provada a liquidez e certeza do crédito que se pretendeu
compensar. Qutra bem diferente ¢ a autoridade fiscal,
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independentemente de qualquer intimag¢do ou fiscalizagdo,
simplesmente alegar que ndo restou provada a tributagcdo da
receita, sem justificar por que motivo teria chegado a essa
conclusdo.

Ainda que se ultrapasse esse ponto que implica inegdvel
cerceamento do direito de defesa da contribuinte, fato é que, em
2012, data do despacho decisorio, a Recorrente ja nio possuia
os registros completos da sua apuracdo de 2003 e de anos
anteriores, uma vez que a legislacdo ndo lhe impée tal
obrigacao.

De fato, o art. 195, paragrafo unico, do CTN estabelece que o
contribuinte deve conservar os documentos ‘“até que ocorra a
prescri¢do dos créditos tributarios decorrentes das operagoes a
que se refiram” e, aquela altura, eventuais créditos tributarios
de 2003 ja estavam mais que prescritos. Essa é a razdo pela qual
a contribuinte tem insistido que a fiscaliza¢do ndo pode rever a
apuragdo declarada ha mais de cinco anos, ja que isso
significaria uma ruptura, ou melhor, uma contradi¢cdo com a
regra que trata da conservagdo de documentos.

Em outras palavras, ainda que se admita, para fim de debate,
que a fiscalizagdo pode rever a apura¢do da contribuinte que
levou ao surgimento do saldo negativo ha mais de cinco anos —
com o que a Recorrente claramente ndo concorda — fato é que
essa revisdo ndo pode se fundar na eventual nio apresentagdo
de documentos que a contribuinte ndo estava mais obrigada a
possuir. A fiscalizagdo poderia rever com base em documentos
que ela propria possui em seu sistema ou em fiscaliza¢oes
pretéritas, mas ndo pelo eventual ndo atendimento de uma
intimacdo.

Impoe-se, assim, reconhecer que o despacho decisorio, no que se
refere a retengdo da Vonpar Refrescos, cerceou o direito de
defesa da Recorrente ou violou o art. 195, paragrafo unico, do
CTN

()

Diversamente do alegado pela recorrente, nao restou caracterizado o alegado
cerceamento do direito de defesa pelo despacho decisorio.

A rejeigdo das parcelas do IRRF - como crédito - na formagao do saldo
negativo do IRPJ do AC 2003 estd devidamente demonstrada no despacho decisorio:

a) Vonpar Refrescos IRRF no valor de RS 815.422,56;

b) Refrescos Bandeirantes IRRF RS 119.971,17.

Veja.
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Consta do despacho decisorio crédito confirmado RS 456.284,45 (original),
a titulo de saldo negativo do IRPJ do AC 2003 e crédito ndo confirmado R$ 935.393,73 por

falta de comprovagao das parcelas do IRRF das citadas fontes pagadoras:

()
Analise das Parcelas de Crédito

Imposto de Renda Retido na Fonte

Parcelas Confirmadas

CNPJ da Fonte Cédigo de | Valor Confirmado

Pagadora Receita

01.047.693/0001-30 924 90.303,16
08.627.986/0001-36 924 49.893,29
08.627.986/0004-89 924 45.445,23
23.814.940/0001-10 3426 60.790,59
61.186.888/0001-93 924 113.567,66

Totall 359.999,93'

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Nio Confirmadas

CNPJ da Fonte Cédigo de | Valor Valor Confirmado|  Valor Nao Justificativa
Pagadora Receita PER/DCOMP Confirmado
03.380.763/0001-01 924 119.971,17 0,00 119.971,17 |Retencdo na fonte ndo comprovada
91.235.549/0001-10 1708 815.422,56 0,00 815.422,56 |Receita correspondente ndo oferecida a tributagdo
Total 935.393,73 0,00 935.393,73

Total Confirmado de Imposto de Renda Retido na Fonte: R$ 359.999,93

Estimativas Compensadas com Saldo Negativo de Periodos Anteriores, com Processo
Administrativo, Processo Judicial ou DCOMP

Parcelas Confirmadas

Periodo de N© do Processo/N° da DCOMP Valor da
apuracdo da estimativa
estimativa compensada
compensada
JAN/2003(23678.01306.220704.1.3.02-3167 96.284,52
Total 96.284,52

Total Confirmado de Estimativas Compensadas com Saldo Negativo de Perfodos Anteriores: R$ 96.284,52

Documentagdo Complementar

Documentos considerados na andlise do direito creditorio estdo arquivados no processo n® 10166,720962/2011-19, fls. 1544 a 1551, e podem ser
consultados na Delegacia da Receita Federal do Brasil da jurisdigdo do sujeito passivo.

()

Destarte, quanto as parcelas do IRRF deduzidas do imposto devido na
declaragdo de ajuste anual, das citadas fontes pagadoras, restaram ndo confirmadas, pois:

a) ndo consta da DIPJ 2004, ano-calendario 2003, que a contribuinte tivesse
oferecido a tributagdo a receita financeira atinente ao IRRF de R$ 815.422,56 deduzido do
imposto apurado do ano-calendério 2003 da fonte pagadora Vonpar Refrescos;
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b) ndo consta a comprovacdo da retencdo na fonte do imposto e seeu
pagamento quanto a fonte pagadora Refrescos Bandeirantes, IRRF R$ 119.971,17.

Por isso, antes da emissdo do despacho decisdrio, a contribuinte fora intimada
a prestar esclarecimentos e apresentar elementos de prova acerca dessas pendéncias, conforme
Intimagao n°® 197, de 30/09/2011, ciéncia em 04/10/2011, constante dos autos do Processo n°
10166.720962/2011-19, in verbis::

()

BRIl X - E . Espécificagﬁo s :
1 - Apresentar copla do Comprovante Anual de Rendimentos Pagos ou Cred/tados e de Retengéo
Imposto de Renda na Fonte que comprove a retengéo de IR no valor de R$ 119.971,17, sob o
codigo 0924 pela empresa Refrescos Bandeirantes Industria e Comércio Ltda. — CNPJ
03.380.763/0001-01, informada na linha 02 da Ficha de Imposto de Renda Retido na Fonte da
DCOMP 21729.94906.280207.1.3.02-4677;

2 — Comprovar, com as respectivas copias das contas de resultado do livro Raz&do, que o
rendimento de R$ 5.885.651,59, relativo ao imposto de renda retido na fonte pela empresa Vonpar
Refrescos S/A — CNPJ 91.235.549/0001-10 sob o cédigo 1708, informado na linha 07 da Ficha de
Imposto de Renda Retido na Fonte da DCOMP 21729.94906.280207.1.3.02- foi contabilizado e
oferecido a tributagéo.

()

Entdo, intimada a contribuinte, antes da emissdo do despacho decisorio, para
comprovar o oferecimento a tributagdo das respectivas receitas financeiras atinente ao IRRF R$
815.422,56 fonte pagadora VONPAR e quanto ao IRRF R$ 119.971,17 a comprovar a retengao
pela fonte pagadora REFRESCOS BANDEIRANTES, porém, simplesmente, a contribuinte
pediu prorrogacao de prazo, o que foi concedido. Esgotada, transcorrida a dilacdo de prazo
dada pelo Fisco, a contribuinte permaneceu silente, deixou transcorrer o prazo in albis, tudo
conforme Informagdo Fiscal constante dos autos Processo n° 10166.720962/2011-19 (fls. 1544
a 1551) e que colaciono excertos, a seguir:

()

20
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Receita Federal

Superintendéncia Regional na 72 Regifio Fiscal - SRRF07

Delegacia da Receita Federal do Brasil no Rio de Janeiro I - DRF/RJI
Divisdo de Orientagéio e Analise Tributaria ~ DIORT

Equipe de Compensacédo e Restituicéo de Pessoa Juridica - COR

Interessado : Coca Cola Industrias Ltda.
CNPJ : 45.997.418/0001-53
DCOMP :21729.94906.280207.1.3.02-4677

Andlise das inconsisténcias apuradas pelo SCC — Sistema de Compensac¢io de Créditos

Através do Termo de Intimagio Fiscal n® 197/2011 de 30/09/2011, foram
requisitados ao contribuinte, no prazo de vinte dias, documentos e informag¢des julgados
necessarios a analise da DCOMP acima identificada. De acordo com o Aviso de Recebimento

(A/R) dos Correios, o contribuinte teve ciéncia da intimagdo em 04/10/2011.

Em 25/10/2011 o representante do contribuinte solicitou prorrogacio do

prazo estipulado, o que lhe foi concedido.

Até a presente data (23/11/2011) ndo foi recebido, por esta Equipe de
Compensagdo e Restituigio de Pessoa Juridica (COR/DIORT/DRF/RIJ1), resposta ao referido
Termo de Intimagao Fiscal. Desta forma, a andlise da DCOMP 21729.94906.280207.1.3.02-

4677 foi efetuada apenas com os elementos disponiveis nos sistemas da RFB.

1) Imposto de Renda Retido na Fonte

Através do item 1 do Termo de Intimagdo Fiscal n® 197/2011, foi requisitado
a apresentacdo da cdpia do Comprovante Anual de Rendimentos Pagos ou Creditados e de
Retengdo Imposto de Renda na Fonte que comprove a reten¢do de IR no valor de RS
119.971,17, sob o cédigo 0924 pela empresa Refrescos Bandeirantes Industria e Comércio
Ltda. — CNPJ 03.380.763/0001-01, informada na linha 02 da Ficha de Imposto de Renda
Retido na Fonte da DCOMP 21729.94906.280207.1.3.02-4677.

Como ndo foi recebida resposta do contribuinte, o valor do IRRF nédo foi

admitido para a composi¢do do saldo negativo de IRPJ apurado no ano-calendario de 2003.
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2) Demais Estimativ ensadas

A estimativa informada em DCTF relativa ao més de janeiro de 2003, no
valor de RS 96.284,52, foi compensada através da DCOMP 23768.01306.220704.1.3.02-
3167, homologada totalmente em 30/06/2009. Assim, o valor desta estimativa foi admitida

para a composi¢do do saldo negativo de IRPJ apurado no ano-calendario de 2003,

Receita de Servicos — Comparativo DIRF x DIPJ

A receita de servigos constante na DIPJ do ano-calendario de 2003 é de R$
3.589.401,50, enquanto que a DIRF apresentada pela fonte pagadora Vonpar Refrescos S/A —
CNPJ 91.235.549/0001-10 informa rendimentos de R$ 5.885.651,59. Através do item 2 do
Termo de Intimagio Fiscal n® 197/2011, foi requisitado a comprovagdo, com as respectivas
copias das contas de resultado do livro Razdo, que o rendimento de RS 5.885.651,59,
relativo ao imposto de renda retido na fonte pela empresa Vonpar Refrescos S/A — CNPJ
91.235.549/0001-10 sob o codigo 1708, informado na linha 07 da Ficha de Imposto de
Renda Retido na Fonte da DCOMP 21729.94906.280207.1.3.02-4677 foi contabilizado e

oferecido a tributagdio.

Como ndo foi recebida resposta do contribuinte, o IRRF no valor de R$
815.422,56 ndo foi admitido para a composi¢do do saldo negativo de IRPJ apurado no ano-
calendario de 2003.

JOSE EDUARDO MAGALHAES DE MEDEIROS
AFRFB MATRICULA 20220
23/11/2011

()

A propria recorrente, nas razoes da manifestagdo de inconformidade
apresentada na primeira instancia (e-fl. 12), reconheceu que fora previamente intimada pela
fiscalizacao da RFB antes da emissao do despacho decisorio, in verbis:
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()
2 — Passaram-se 0s anos, sem qualquer manifestacao fiscal, até que, em
outubro de 2011, a requerente recebeu Termo de Intimagido Fiscal

n°197, solicitando-lhe informacées sobre rendimentos de que se

originou o recolhimento do IRRF e sobre a sua contabilizacdo e

oferecimento_a tributacéo. Infelizmente, nao lhe foi possivel atender, a

Intimagédo, considerando-se referir-se a periodo ja de ha muito atingido
pela decadéncia. /~ \
()

4 — Data venia, a esta altura, ndo tem mais o Fisco competéncia para
discutir os créditos apresentados pela requerente. De fato, quando da
apresentagao da PER/DECOMP, a base negativa do exercicio de 2004
(ano-base de 2003) ndo havia ainda sido alcancada pela decadéncia, o
que permitia ndo s6 a compensacdo pleiteada pela contribuinte, como a
revisdo pelo Fisco dos créditos trazidos a colacdo. No entanto, esta
ultima hipétese s6 poderia ocorrer até 31 de dezembro de 2008. Tendo-
se o Fisco quedado inerte, operou-se a decadéncia, ficando confirmados

os créditos decorrentes do saldo negativo trazido a compensacao.

()

Diferentemente do alegado pela recorrente, consta do referida intimagao
fiscal solicitagdo de elementos de prova atinentes ao IR-Fonte das duas fontes pagadoras, in
verbis:

()
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e : . 5 Especiﬂ&agéo = :
1 - Apresentar copla do Comprovante Anual de Rendimentos Pagos ou Creditados e de Retengdo
Imposto de Renda na Fonte que comprove a retengédo de IR no valor de R$ 119.971,17, sob o
codigo 0924 pela empresa Refrescos Bandeirantes Industria e Comércio Litda. — CNPJ
03.380.763/0001-01, informada na linha 02 da Ficha de Imposto de Renda Retido na Fonte da
DCOMP 21729.94906.280207.1.3.02-4677;

2 — Comprovar, com as respectivas copias das contas de resultado do livro Razdo, que o
rendimento de R$ 5.885.651,59, relativo ao imposto de renda retido na fonte pela empresa Vonpar
Refrescos S/A — CNPJ 91.235.549/0001-10 sob o cédigo 1708, informado na linha 07 da Ficha de
Imposto de Renda Retido na Fonte da DCOMP 21729.94906.280207.1.3.02- foi contabilizado e
oferecido a tributagéo.

()

Ora, onde estaria o alegado cerceamento do direito de defesa?

Como demonstrado:

a) a contribuinte foi intimada previamente a emissao do despacho decisério
para fazer a comprovagdo das parcelas do IRRF citadas antes e ndo se desincumbiu do seu 6nus
probatorio.

No processo de compensacdo tributdria, o contribuinte ¢ autor do pedido de
aproveitamento de crédito contra a Fazenda Nacional, na declaragdo de compensagdo
informada/entregue ao Fisco.

O 6nus probatorio do fato constitutivo do alegado direito creditorio contra a
Fazenda Nacional ¢ do contribuinte, ex vi do art. 373, I, da Lei n° 13.105, de 2015 (CPC/2015),
de aplicagdo subsidiaria ao processo administrativo fiscal, e arts. 15 ¢ 16 do Decreto n°
70.235/72.

b) pelos excertos ja apresentados, o despacho decisorio estd devidamente
motivado, fundamentado, quando a rejeicdo das parcelas do IRRF ndo comprovadas pela
contribuinte, embora previamente intimada antes da emissdo do despacho decisorio, a
contribuinte nao se desincumbiu do 6nus probatdrio.

Como dito antes, no processo de compensacao tributdria o 6nus probatorio do
fato constitutivo do direito creditério alegado contra a Fazenda Nacional ¢ da contribuinte,
conforme art. 373, I do CPC/2015 (Lei n® 13.105/2015), in verbis:

Art. 373. O onus da prova incumbe:

1 - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
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()

No caso, a contribuinte foi intimada a comprovar o seu direito creditério
antes da emissao do despacho decisorio, porém nao forneceu os documentos do alegado direito
creditorio, apenas pediu prorrogacdo de prazo (dilagdo de prazo que foi dada pelo Fisco),
porém, simplesmente, a contribuinte permaneceu silente, deixou transcorrer o prazo in albis ,
permaneceu inerte. Houve, entdo, a emissdo do despacho decisorio rejeitando as indigitadas
parcelas do IRRF, utilizadas indevidamente pela recorrente na formacao do saldo negativo do
IRPJ do AC 2003.

Na primeira instancia - na manifestacdo de inconformidade - a contribuinte
sequer tratou de matéria de fato (matéria probatdria), apenas tratou de suscitar preliminar de
decadéncia do Fisco de revisar a formacao do saldo negativo do IRPJ do AC 2003, de aferir a
certeza e liquidez. A preliminar de decadéncia restou rejeitada, logo restou preclusa,
processualmente, a matéria fatica (probatoria).

Como demonstrado, o argumento da recorrente de que o despacho decisorio
teria implicado cerceamento do direito de defesa ndao tem plausibilidade fatico-juridico,
totalmente divorciado da realidade.

Data venia trata-se de alegacdo da recorrente sem nexo, totalmente
infundada; depde contra a lealdade processual.

Por tudo que foi exposto, voto para rejeitar a preliminar de nulidade do
despacho decisoério pela inexisténcia de vicio que o pudesse macular de nulidade.

DIREITO DO FISCO DE REVISAR O SALDO NEGATIVO DO
IMPOSTO. DECADENCIA. PRELIMINAR REJEITADA.

Quanto ao direito do Fisco de revisar o saldo negativo, também, a recorrente
ndo tem melhor sorte.

No caso, a propria contribuinte apurou o imposto devido, deduziu IRRF e
estimativas mensais, gerando saldo negativo do imposto no AC 2003.

Nesse caso, o Fisco tem o direito de revisar o saldo negativo do imposto, pois
ndo ha prazo legal fatal para aferir a formacao, a liquidez e certeza do crédito.

Nao se devolve o que ndo se pagou a maior ou indevidamente.

Ademais, a decisdo recorrida ja enfrentou, adequadamente, a questao, quando
rejeitou a suscitada decadéncia do direito do Fisco de analisar a formacao do saldo negativo do
imposto, de aferir a liquidez e certeza do crédito pleiteado pela recorrente, pois:

a) entre a data de transmissdo da DCOMP e a data ciéncia do despacho
decisorio decorreu lapso temporal inferior a cinco anos (ndo houve homologagao tacita);
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b) como nao ocorreu homologacdo tacita da DCOMP objeto dos autos, ndo
ha obice temporal para verificar as dedugdes em relagdo ao imposto devido apurado pelo
proprio contribuinte, ou seja, ndo hd impedimento legal temporal para analisar a formacao,
aferir a liquidez e certeza do crédito reclamado (saldo negativo do IRPJ do AC 2003). Nessa
parte transcrevo a fundamentacdo do voto condutor da decisdo recorrida, in verbis:

()

A Interessada, unicamente, alegou a decadéncia como obice
para a ndo homologagdo parcial do PER/DCOMP, com base
na falta de confirmacio de IRRF na composi¢do do saldo
negativo do ano-calenddrio 2003.

Importa, no entanto, analisar a arguicdo de decadéncia e, neste
sentido, consta dos autos que o PERDCOMP foi transmitido
originalmente em 28/02/2007 e o Despacho Decisorio emitido
em 03/01/2012, com ciéncia ao contribuinte em 16/01/2012.

O artigo 74 da Lei 9.430/96 dispde no seu § 5° que a contagem
do prazo decadencial de 5 anos para homologa¢do da
compensagdo comega a fluir a partir da data da entrega da
declaragdo, o que neste caso ocorreu em 28/02/2007.

Considerando que a emissdo do DD ocorreu em 03/01/2012, e a
ciéncia, em 16/01/2012, a unica conclusdo é a de que a
homologagdo parcial se concretizou antes do lustro decadencial.
Portanto, ndo ha que se falar em homologag¢do tacita da
DCOMP, pois a decisdo foi prolatada dentro do prazo de 5 anos.

No que se refere ao crédito de saldo negativo, ora pleiteado,
releva esclarecer que descabe falar em homologagdo tacita, por
total auséncia de previsdo legal, de sorte que a sua composi¢do
deve ser comprovada mediante a apresentagdo de documentagdo
habil e idonea, que deverd ser preservada pela Interessada,
enquanto perdurar o processo.

()

Ademais, certo que ndo cabe falar em homologagdo tdcita de
saldo negativo, releva registrar que é onus da Interessada
demonstrar seu direito liquido e certo ao crédito pleiteado, o
que, neste processo, perpassa pela necessidade de comprovar
com documentos habeis e idoneos (comprovantes das fontes
pagadoras) a parcela de IRRF ndo confirmada.

Ocorre que a Interessada ndo juntou quaisquer documentos
comprobatorios das retengoes na fonte ndo confirmadas, e que
somam R$ 935.393,73 (...), de modo que ndo ha reparos a serem
realizados no Despacho Decisorio, devendo ser mantido
integralmente.

()
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Os precedentes do CARF, também, sdo pela inexisténcia de prazo legal fatal
ou extintivo para revisao do saldo negativo do imposto, colaciono os seguintes precedentes do
CAREF:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURIDICA -IRPJ. Ano-calenddrio:2000. RECONHECIMENTO
DE DIREITO CREDITORIO. REVISAO DO SALDO NEGATIVO
DE RECOLHIMENTOS DO IRPJ/CSLL.POSSIBILIDADE. Com
o transcurso do prazo decadencial apenas o dever/poder de
constituir o crédito tributario estaria obstado, tendo em conta
que a decadéncia é uma das modalidades de extingdo do crédito
tributario. Ndo se submetem a homologacdo tacita os saldos
negativos de IRPJ e CSLL apurados nas declaragoes
apresentadas, a serem regularmente comprovados, quando
objeto de pedido de restituicdo ou compensagdo. (Acordao CSRF
n’® 9101-004.261 — 19 Turma, sessdo 09/07/2019, Relator
Demetrius Nichele Macei).

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURIDICA [RPJ. Ano-calenddrio: 2001. RESTITUICAO E
COMPENSACAO. IRRF. CONVERSAO EM  SALDO
NEGATIVO. As retengoes de imposto de renda na fonte somente
se convertem em indébito depois de confrontadas com o IRPJ
devido no ajuste anual. APURACAO INCORRETA DO IRPJ.
EXCESSO DE COMPENSACAO DE PREJUIZOS FISCAIS.
REVISAO. POSSIBILIDADE. O ato de verificacdo da certeza e
liquidez do indébito, em sede de DCOMP ou pedido de
restituicdo apresentados pelo sujeito passivo, ndo esta limitado
aos valores das antecipagdes recolhidas no curso do ano-
calendario, devendo atingir, também, a verificagdo da
regularidade da determinagdo da base de calculo apurada pelo
interessado. ANALISE DO DIREITO CREDIT6RIO. TERMO DE
INICIO. O prazo fixado na legislacdo para aferig¢do da liquidez e
certeza do crédito utilizado em compensagdo somente se expira
cinco anos depois de sua formalizacao em DCOMP.(Acordao n°
1101-001.084 — 14 Camara/l* Turma Ordinaria, sessdo de
08/04/2014, Relatora Edeli Pereira Bessa).

Assunto:Normas Gerais de Direito Tributario.Ano-calendario:
2002 DECLARACAO DE COMPENSACAO. DIREITO
CREDITORIO. SALDO NEGATIVO DE IRPJ. REVISAO DA
BASE DE CALCULO SEM  FORMALIZACAO DE
LANCAMENTO DE OFICIO. POSSIBILIDADE. No dmbito de
andlise de uma declaragdo de compensacdo, a andlise de
aspectos relacionados a base de cdlculo do tributo cabem
perfeitamente no procedimento destinado a verificagdo da
certeza e liquidez do direito  creditorio a  ser
restituido/compensado. (Acorddo n° 9101-004.073—1¢ Turma,
sessdo de 13/03/2019, Presidente e Redator Designado Rafael
Vidal de Araujo).

DIREITO CREDITORIO. REVISAO DO SALDO NEGATIVO DE
IMPOSTO. POSSIBILIDADE. PRELIMINAR DE DECADENCIA
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REJEITADA.Com o transcurso do prazo decadencial apenas o
dever/poder de constituir o crédito tributario estaria obstado,
tendo em conta que a decadéncia é uma das modalidades de
extingdo do crédito tributario. Ndao se submetem a homologagdo
tacita os saldos negativos de IRPJ e CSLL apurados nas
declaragoes apresentadas, a serem regularmente comprovados,
quando objeto de pedido de restitui¢do ou compensagdo.

Portanto, rejeito a preliminar de decadéncia, pois ndo se submetem a
homologagao tacita ou prazo decadencial os saldos negativos do IRPJ e da CSLL apurados nas
declaracdes apresentadas, a serem regularmente comprovados, quando objeto de pedido de
restituicao ou compensacao, desde que o lapso temporal decorrido entre a data de transmissao
da DCOMP e a data de ciéncia do despacho decisorio seja inferior a cinco anos, como no caso.

MATERIA DE FATO NAO AGITADA NA INSTANCIA 4 QUO.
INCABIVEL O CONHECIMENTO NA INSTANCIA RECURSAL. PRECLUSAO
PROCESSUAL

A contribuinte agitou, apenas nesta instancia recursal, matéria de fato (juntou
elementos de prova), pois na instancia a quo apenas alegara a decadéncia do direito do Fisco
revisar o saldo negativo do IRPJ do AC 2003, como j4 sobejamente demonstrado alhures.

A matéria fatico-probatéria, apenas atacada nesta instancia recursal, estd
preclusa.

Nao cabe conhecer na instancia recursal de matérias de fato ndo impugnadas
na instancia a quo.

Na primeira instancia de julgamento a contribuinte apenas suscitou
decadéncia do Fisco revisar o saldo negativo do imposto, ficando totalmente silente acerca da
das matérias de fato.

As matérias de fato objeto do recurso, por terem sido alegadas apenas nesta
instancia recursal, estdo atingidas pela preclusdo processual.

Nesse sentido sdo os precedentes jurisprudenciais dos tribunais patrios, cujas
ementas transcrevo, in verbis:

()
TJ-PE - APELACAO APL 800299 PE (TJ-PE)
Jurisprudéncia -Data de publicac¢do: 14/03/2014

EMENTA
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AUSENCIA DE CONTESTACAO A MATERIA DE FATO.
EFEITOS DA CONFISSAO. ART. 302 CPC . RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Incumbe ao réu manifestar-se precisamente sobre os fatos
narrados na peti¢do inicial sob pena de presunc¢do de veracidade
daqueles ndo impugnados, art. 302 CPC .

2. Descumprido tal mandamento legal, se torna impossivel a
posterior discussdo acerca de matéria fatica ndo contestada, jd
que restou incontroversa ante a auséncia de qualquer
impugnacgdo no tempo correto.

3. Recurso parcialmente provido.

Jurisprudéncia -Data de publicag¢do: 05/12/2001
TJ-MA - APELACAO CIVIL AC 106991999 MA (TJ-MA)
EMENTA

AUSENCIA DE CONTESTACAO. REVELIA. MATERIA DE
FATO NAO ARGUIDA NO JUIZO MONOCRATICO E
SUSCITADO EM GRAU DE RECURSO. ADMISSIBILIDADE
SE A PARTE PROVAR QUE DEIXOU DE FAZER POR
MOTIVO DE FORCA MAIOR, ART. 517 DO CPC .

I - S6 se pode argiiir em recurso matéria ndo suscitada na
contestagdo quando a parte provar que ndo fez por motivo de
forca maior. O impedimento provém do principio da defesa
concentrada, com efeito preclusivo, face passiva do principio da
eventualidade prevista nos arts. 300 e 303 do CPC , que prevé
onus de articulagdo conjunta e alternativa de todos os fatos da
resposta.

11 - Apelo improvido.
()

Apenas para argumentar, ainda que ndo tivesse ocorrido a preclusdo da
matéria de fato (que ndo ¢ o caso), ainda assim a recorrente nao teria melhor sorte, pois os
elementos de prova juntados aos autos ndo sdo hdbeis, nem idoneos, por conseguinte,nao
autorizam a utilizagdo das parcelas do IR-Fonte - como crédito - na formagao do saldo negativo
do IRPJ do ano-calendario 2003.

Veja:

Refrescos Bandeirantes, IRRF RS 119.971.17:
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A contribuinte alegou matéria de fato apenas nesta instncia recursal, in

()
(i) Comprovagdo das retengoes

Como visto, o despacho decisorio glosou o valor da reten¢do
informado na DCOMP (e reproduzido na DIPJ) feito pela
Refrescos Bandeirantes, no valor de RS 119.971,17, por
entender que ela ndo teria sido comprovada.

A Recorrente, a época da manifestagdo de inconformidade, ndao
logrou localizar o informe de rendimentos emitido pela fonte
pagadora que indicava tal retengdo, uma vez que se tratava de
documento referente a quase uma década atras.

Entretanto, para este recurso, a Recorrente obteve da fonte trés
DARFs que, se somados, comprovam o exato valor retido na
fonte informado na DCOMP:

Data de arrecadacao Valor
26/03/2003 39.318,71
30/07/2003 57.646,84
26/11/2003 23.005,62

Total 119.971,17

A dificuldade de identificagdo de tal retengdo se deveu, muito
provavelmente, a erro da fonte pagadora no preenchimento dos
DARFs, descoberto so agora pela Recorrente, uma vez que a
retengdo deveria ter sido feita sob o codigo 0924 (IRRF - demais
rendimentos de capital), tal como constara do informe de
rendimentos recebido a época, condizente com a realidade dos
fatos, e como declarado pela Recorrente, mas a retengdo, viu-se
agora, fora feita, por equivoco, sob o codigo 5299 (IRRF - juros
sobre empreéstimos externos).

O erro da fonte pagadora quanto ao codigo de retengdo usado,
entretanto, ndo interfere no direito da Recorrente de usar tal
valor na composi¢do do seu saldo negativo, até porque os dois
codigos referem-se a IRRF e os valores efetivamente
ingressaram nos cofres publicos.

()
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Obs:

(i) A contribuinte juntou coépias de trés pagamentos do IRRF pela fonte pagadora
REFRESCO BANDEIRANTES, no citado montante, porém com codigo receita diverso do informado na DIPJ (e-
fls. 67/69).

Ora, os comprovantes de pagamento do IRRF- Juros sobre Empréstimos
Externos (codigo de receita 5299), juntados aos autos, sdo diversos da operagdo que teria
ocorrido com cédigo de receita 0924 - IRRF- Demais rendimentos de capital.

Neste caso, os comprovantes de pagamento do IRRF pela fonte pagadora, por
si sO, ndo autorizam a recorrente aproveitar o IRRF, pois ndo juntou copia da escrituracao
contabil/fiscal.

No processo de compensacao tributdria, o contribuinte ¢ autor do pedido de
aproveitamento de crédito contra a Fazenda Nacional, na declaragdo de compensagdo
informada/entregue ao Fisco.

O 6nus probatorio do fato constitutivo do alegado direito creditorio contra a
Fazenda Nacional ¢ do contribuinte, ex vi do art. 373, I, da Lei n° 13.105, de 2015 (CPC/2015),
de aplicagdo subsidiaria ao processo administrativo fiscal, e arts. 15 ¢ 16 do Decreto n°
70.235/72

O reconhecimento de direito creditério, a titulo de saldo negativo de IRPJ,
reclama a efetividade de quitacdo das antecipagdes calculadas por estimativa mensal, das
retencoes pela fonte pagadora e a oferta ou oferecimento a tributagdo das respectivas receitas
ou rendimentos que ensejaram as retengdes, mediante juntada de copia da escrituracao contabil
e fiscal com documentos de suporte dos fatos contabeis nela registrados, conforme art. 923 do
RIR/99, atual art. 967 do RIR/2018.

Portanto, além da matéria fatica estar preclusa (ndo foi agitada na
manifestacdo de inconformidade na DRJ), ainda, apenas para argumentar, caso ndo houvesse a
preclusdo (que ndo ¢ o caso), mesmo assim, a contribuinte ndo teria melhor sorte, pois nao
juntou copia da escrituracao contabil/ fiscal - art. 923 do RIR/99, atual art. 967 do RIR/2018
(copia dos livros Diario, Razao, Lalur e Balancetes de Suspensdo/Reducao de que trata o art.
35 da Lei 8.981/95).

Vonpar Refrescos - IRRF RS 815.422.56:

A contribuinte alegou matéria de fato apenas nesta instancia recursal, in
verbis:

()
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(iii) Tributagdo da receita

As observagdes anteriormente feitas, se ndo sdo suficientes
para levar a nulidade do despacho decisorio, ao menos sdo
importantes para justificar a razdo pela qual a Recorrente néo
dispée da documentagcdo completa a respeito dos dois
pagamentos feitos pela Vonpar Refrescos:

valor bruto de R$ 2.480.134,93 - retencao de R$ 356.719,34 = R$ 2.123.415,59

valor bruto de R$ 3.405.516,66 - retencdo de R$ 458.703,22 = R$ 2.946.813,44

O que se logrou identificar, apos revolvimento de antigos
arquivos, é que o pagamento feito pela Vonpar Refrescos refere-
se a uma restituicdo de empréstimo (denominados CCFC na
contabilidade), dai porque, talvez, possa se supor, a primeira
vista, que os valores recebidos pela Recorrente ndo teriam sido
levados a tributacado.

()
Tal apressada conclusdo, entretanto, estd equivocada.

Esse empréstimo foi iniciado no final da década de 90 e sobre
ele eram computados juros, incorporados ao resultado da
Recorrente pelo regime de competéncia e, assim, submetidos a
tributagdo paulatinamente, como comprovam 0S anexos
Balancete e Livro Razdo, cujas informagoes podem ser assim
resumidas:

Total de juros CCFC impactando o resultado em 10 a 12/20011= R$ 57.469.543

Total de juros CCFC impactando o resultado em 2002 = R$ 18.838.843,49

Total de juros CCFC impactando o resultado em 2003 = R$ 13.061.027,92

No momento do pagamento do empréstimo, a Recorrente
lancava a débito a quantia recebida no banco em contrapartida
de um langamento a crédito nas contas de principal e juros do
ativo, juros esses ja tributados pelo regime de competéncia. E a
retengdo era feita, pelo regime de caixa, com base na propor¢do
do pagamento relativa aos juros.

O pagamento em si, portanto, ndo transitava pelo resultado: o
valor do principal, por razoes obvias, porque ndo representava
receita;, e a parcela de juros, porque ja havia sido levada a
tributa¢do pelo regime de competéncia. Mas isso ndo significa
que a retengdo ndo devesse ser computada no saldo negativo do
periodo.

()

Assim, uma vez provado (i) que os valores referiam-se a
devolugdo de empréstimo que contemplava juros; (ii) que os
juros haviam sido levados a tributagdo pelo regime de
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competéncia; e (iii) que houve efetiva reten¢do na fonte da
propor¢do do pagamento relativa aos juros, com ingresso de
recursos aos cofres publicos, seria teratologico negar a
Recorrente o direito de aproveitar tal valor em sua apuragdo
fiscal, pois isso implicaria enriguecimento sem causa do erario
publico.

()

Obs:
(i) A contribuinte juntou (e-fls. 70/90):

a) copia de Comprovante Anual de Rendimento Pagos ou Creditados e Retengdo de Imposto
de Renda na Fonte - PJ da fonte pagadora Vonpar, ano-calendario 2003;

b) copias de dois Comprovantes de Arrecadagdo da fonte pagadora Vonpar Refrescos S/A,
codigo de receita 1708 IRRF - REMUNER SERV PRESTADOS POR PJ, copia de Balancetes e demonstrativo (e-
fls. 70/90);

¢) copia de e-mail, informagdo acerca de suposto pagamento de antecipacdo do CCFC (sem
planilha);

d) copia de Balancete - demonstrativo (planilha, matriz lingua inglesa), anos 2001, 2002,
2003.

Apenas para argumentar, ainda que ndo tivesse ocorrido a preclusdo processual (que
ndo ¢ o caso), ainda assim a contribuinte ndo teria melhor sorte.

Os elementos de prova juntados aos autos ndo tém o conddo de afastar a rejeigao das
parcelas do IRRF ndo confirmadas pelo despacho decisorio.

Nao ha comprovag@o nos autos de que as receitas financeiras tenham sido oferecidas
a tributacdo.

Néo ha prova habil, idonea, cabal, de que valores referiam-se a devolugdo de
empréstimo.

Nao ha prova de que os juros haviam sido levados a tributacdo pelo regime
de competéncia.

Veja.

A contribuinte ndo juntou copia do suposto instrumento de contrato de
empréstimo (mutuo) concedido nos anos 90 & Vonpar.

Nao comprovou, por conseguinte, que o pagamento feito pela Vonpar
Refrescos refere-se a uma restituicao de empréstimo (denominados CCFC na contabilidade).

Nao comprovou que os juros computados, eram incorporados ao resultado da
Recorrente pelo regime de competéncia e o IRRF pelo regime de caixa.
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Nao juntou copia da escrituracdo contabil/fiscal a partir dos anos 90 (livro
Diario, Razao, Lalur e Balancetes de Suspensao/Redugdo - art.. 35 da Lei 8.981/95).

Ademais, ndo juntou copia de planilha, historico, do fluxo financeiro acerca
do alegado contrato de mutuo que teria sido celebrado nos anos 90.

No processo de compensacao tributdria, o contribuinte ¢ autor do pedido de
aproveitamento de crédito contra a Fazenda Nacional, na declaragdo de compensagdo
informada/entregue ao Fisco.

O 6nus probatorio do fato constitutivo do alegado direito creditorio contra a
Fazenda Nacional ¢ do contribuinte, ex vi do art. 373, I, da Lei n° 13.105, de 2015 (CPC/2015),
de aplicagdo subsidiaria ao processo administrativo fiscal, e arts. 15 ¢ 16 do Decreto n°
70.235/72

O reconhecimento de direito creditério, a titulo de saldo negativo de IRPJ,
reclama a efetividade de quitacdo das antecipagdes calculadas por estimativa mensal, das
retencoes pela fonte pagadora e a oferta ou oferecimento a tributagdo das respectivas receitas
ou rendimentos que ensejaram as retengdes, mediante juntada de cdpia da escrituragdo contabil
e fiscal com documentos de suporte dos fatos contabeis nela registrados, conforme art. 923 do
RIR/99, atual art. 967 do RIR/2018.

Portanto, além da matéria fatica estar preclusa (ndo foi agitada na
manifestacdo de inconformidade na DRJ), ainda, apenas para argumentar, caso nao houvesse a
preclusdo (que ndo ¢ o caso), mesmo assim, a contribuinte ndo teria melhor sorte, pois nao
juntou copia da escrituragdo contabil/ fiscal - art. 923 do RIR/99, atual art. 967 do RIR/2018 a
partir dos anos 90 (copia dos livros Diario, Razdo, Lalur e Balancetes de Suspensao/Reducao
de que trata o art. 35 da Lei 8.981/95) e ndo juntou cdpia do instrumento do alegado contrato
de empréstimo, mutuo concedido a Vonpar nos anos 90 e do histdrico do fluxo financeiro.

Por tudo que foi exposto, voto para rejeitar as preliminares de nulidade e de
decadéncia e ndo conhecer das matérias de fato agitadas apenas na instancia recursal em face

da preclusao.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Nelso Kichel
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